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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113,682/0001-25

OFÍCIO N° /2023/SEMUS

Colinas (MA), 09 de novembro de 2023.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Nesta

Senhora secretaria,

Vimos pelo presente informar que o Contrato Administrativo n°

215/2022/SEMUS, advindo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 -

CPL/PMC, cujo objeto trata Contratação de empresa para prestação de serviços de

manutenção e adaptações das Unidades Básicas de Saúde - UBS, Centro de Saúde e

Academia de Saúde da cidade Colinas - MA, para o período de 12 (doze) meses, que

terá seu prazo expirado em 06/12/2023.

Para dar continuidade aos serviços se faz necessário prorrogar o prazo

do Contrato Administrativo n° 215/2022/SEMUS, pelo período de 06/12/2023 a

06/12/2024, para que não haja descontinuidade do objeto contratado.

Vale ressaltar que a empresa N E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ N"

10.731.608/0001-40, tem interesse em prosseguir com o referido contrato.

Diante do exposto, solicitamos que seja autorizada a realização do

Primeiro Termo Aditivo de Prazo do Contrato Administrativo n°

215/2022/SEMUS, que tem por objeto a Contratação de empresa para prestação

de serviços de manutenção e adaptações das Unidades Básicas de Saúde - UBS,

Centro de Saúde e Academia de Saúde, de interesse da Secretaria Municipal de

Saúde de Colinas-MA.

Atenciosamente,

ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE
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COíNTRÂTfl) N" 215/2022/CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 404/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2022 - CPL/PMC

Pn).-.»f.o 101/2022/PMC.

rÍl:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE COLINAS E A
EMPRESA N F CONSTRUTORA EI RELI

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n"
06.113.682/000! - 25. com sede na Praça Dias Carneiro - Centro, GOLINAS/MA, através da
(ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal. Secretaria
Municipal de Saúde sua titular Liliane Neves Carvalho ClC N" 614.185.523-72 . Cl N®
1539534 SSP/PB. divorciada considerando o PREGÃO PRESENCIAL
n.®33/20!9/CCL/SEMÜS. para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na ATA
DA SESSÃO PUBLICA, indica como vencedora, a empresa(s) N F CONSTRUTORA EIRELI,
com sede à Rua Floriano, lU 04 - Guanabara ~ Coünas/MA. inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.®
10.731.608/0001-40 iocálizada na sede à Rua Floriano. n® 04 - Guanabara - Colinas/MA
repre.sentada pelo Sri Francisco Jakson da Silva Noleio CPF n® 003.869.683-57. Cl N"
1219354993 SSP/M.A, lèm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão
Eletrônico n" 023/2022 - CPL/P.MC. formalizado nos autos do Processo Administrativo n"
404/2022, submetendo-se ás cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n® 10.024, de 20 de .setembro
de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo
Decreto Municipal n° 06/2022, do Decreto Federai n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal tf 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção e adaptações das Unidades Basica de Saúde - UBS, Centro
de Satide e Academia de Saúde da cidade Colinas - M.A., confbnne as
especificações, quantidades e condições contidas nc.ste CONTRATO. Tenno de
Referência e Proposta de Pieços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO

2.1. Vinculam-se ao prc.sente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 023/2022 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO
documentos;

Fazem parte integrante destç contrato os seguintes

3) O Edital do Pregão Eletrônico n° 023/2022 — CPL/PMC d seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada: j

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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c) O Termo de Referência;

d) A Ata de Registro de Preços rt" 064/2022 - CPL/PMC

CLAUSIILA TERCEÍRA - DO VALOR E PRAZO BE INICIO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E LOCAL DE ENTREGA. |

3.1. O vaior globa! deste Contrato é de R$ 1.607.158,08 (hum milhão seiscentos e sete mií
cento e cinqüenta e oito reais e oito centavos), conforme demonstrativo a seguir:

iTEM OESCRíÇ^-. líWO QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO R$
PREÇO
TOTAL R$

f SERVIÇOS PííeL3l«ÍNARES 106.29432

1.1 ADMÍNÍSTRAÇAO lOCAt j 106,294,32

1.1.1 £NGENHEtHO CtVíL OE DSOA iUNIOR COM eNCAROOS COMPLGMOTAfíeS H  1 792,00 110,5? 87 571.44

1 1.2 £NCARR£GAOO GERAL COM ENCARGOS CCMPLEMENTARES H  i 792.00 23.64 16 722.SS

2 DEMOLIÇÕES e RETIRADAS &3.&a449

2 1
OEMOilÇAO Oc AiVEN^IA OE 8L0C0 FURADO, DE FORMA ímiW... SEM
RE.^5'ROVEfTÂMENrO. AT 12/2017

M3 7.20 58.59 42TSS

22
REMOÇÃO DE telhas DE FISRQCiMERTO METÁLICA E CERÂ.M1CA DÊ FORMA
M^UAL. SEM REAPRCVEITAMHNTO. AF^J 2/2017

M2 i  173 ÍK) 3.60 623.60

23 OEMOltÇÂO DE CALHAS M j  líXí.íXÍ 27.43 2.74000

2 4
DEMOLíÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL. SEM RÊAPROVÊiTAMENTO.
AF^!2/2017

M2 ]  3,ors.oo 3.46 10.639.50

2.5
DEMOUÇÀO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FÔRMA MANUAL, SEM
REAPROVÊITAMENTO AF_12/2017

m j 23,63 3,544.50

26 DEMOLIÇÃO D£ PISO CERÂMICO SOBRE LASTRO DE CONCRETO M2 550,00 34,40 18 920 CO

2 7 C^MOLIÇÂO oe PISO CIMENTADO S08RE LASTRO DE CONCRETO M2 ISOOO 31.93 4 rso.so

28
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYvVALL. PVC £ FÍBROMtNERAl, DE FORMA MANUAL.
SEMREAPROVEITAMENTO AfjmOir

m 1  420.00 Í.7D 7U.fX1

29 RETIRADA COM SUSSTíTUlÇÃO DE MAÇANETA EXISTENTE PCR TlFO AIAVANCA UN 11000 í42,?5 15 702.50

2 10 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROl^nTAMENTO AF_^12'20í7 M2 j  15834 9.57 t 53M5

2.11 REMOÇÃO DE JANELAS. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVÊft/^ENTO AFj:mi7 M2 4320 34.40 t4^,C^

2.12 RETIRADA DE ESOUAOFttAS METÁLICAS M2 11 78 12,29 144.78

213 REMOÇÃO DE LOUÇAS. DE FORMA MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO AF„12^017 UN 3600 12.77 46972

2,14
REMOÇÃO CE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO
AFJ2/2C17

UN 4S,Í^ T5S 76.32

2 15
REMOÇÃO OE INTERRUPTORFSTÍOMADAS ELÉTRICAS, OE FORMA MANUAL SEM
REAPROVrilTAMENTO. AF 12/2017

UN 13000 065 m.7o

21fô
REMOÇÃO DÊ LUMiNÁRíAS- OE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEíTAMÉNTO.
AF'„l2f20l7

ÜN i  21500 134 388.10

217
REMOÇÃO DE Cã^OS ÊlèTRlCOS, DE fORm MANUAL. SEM REAPROVElTAfJE.NTO
AF 12/2017

M 21^00 0,69 1 72S.OO

3 MOVIMENTO DE TERRAS 2.924.23

3 1
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAIA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M
AF^,a2/2C2t

M3 5  12,41 S9.31 1 096.92

32 REATERRO MANUAL APíLOADO COM SOOUETE AF„10/2017 MS i  11.95 53,54 630,54

33 ATERRO C/COMP/kCTAÇÃO MANUAL S-CCNTROLE, MAT C/AQUíSlÇÂO M3 ^  11.20 1S>5,14 1 166,77

4 INFRAESTRUTURA 7.343,07

41
LASTRO DE CONCRETO MAGRO APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTC OU
SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM AF.„v78,'20l? !  6.19 23 32 1^.35

42 CONCRETO FCK - 25MFA. TRAÇO 1 2.3.2.7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA
méüW 8RITA 1} - PREPARO MeCÀT^iCO COM BETONEiRA. 400 L Aí-„<B/2í}21 m 1 54 677 14 886.80

43
CINTA ü£. mAHRAÇhO DE ÁlVENARIA MOLDADA IN LOCO ÉM CONCRETO
AF. .02/2016

M ^  51,06 75.45 3 652.49

4.4
AR?4AÇÃ0 0£ BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-5C DE a MM -
MONTAGEM AF_ÔS/20t7 KG :  7,74 13 5? 143.64

4.5
FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAOEM OE FÔRMA PARA SAPATA EM MADEIRA
SERRADA, E«25 MM, 2 UTILIZAÇÕES AF 06/201? M2 j  5,40 246 15 2 3i^,61

prefeitura municipal de COLINAS-MA 1 CNPJ! (16.113.682/000Í-2S
tNDERtÇO: RRáÇA D!AS CARNEIRO. 40EI - CfNTíiO ■ CRR N'
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^..S3

5 SUPEHESTRUTURA 8.268.02

SI
CONCRETO FCK ̂  2SWPA. TRAÇO r.2.32.r im MASSA SECA D£ CIMENTO.^ AREfA
MêOlA/ BRíTA 1} ̂ PRg.RARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF. 0S^2D21

M3 2.69 57714 1.S52..5a65

5.2

ARMAÇÃO DE mim OU ViOA DE UÍM ESTRUTURA CONVHNCíONAt OÊ CONCRETO
ARMADO EM UMA EOinCACÁO TERREA OU SOBRADO UTiliZANDO AÇO CA 50 DE 6.0 KO 52,62 1541 Ô13.9562

5.3

TU^MAÇÁO DE PIIAR CU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAI DE CONCRETO
ARMADO EM UMA EOIFICAÇÃO TERREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA 50 DH 5.0
MM

KO 32..46 17 04 553,1119

$.A
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES. EM MADEIRA
SERRADA £-25 MM. 7^ 09^020

M2 12.65 203 m 3 334,4122

5$ FABRICAÇÃO DE FÔRMA RARA VIGAS. EM CHAPA 0£ ÂIADEIRA COMPENSADA
RESINADA E - 17 MM AF 09/2020

M2 14.27 141 18 2 0146300

6 PAREÔS E PAfNéíS 12.314.S9

6 1

ALVEN7sRlÂ DE VEDAÇÃO DE BIOCÔS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X14X19 CM /ESPESSURA DE S CM> DE PAREDES COM F^RÊA LÍQUIDA MENOR QUE 6
M» SEM VÃOS COM ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAl

m 36.60 87 27 3 I4í,?2

6.3

AiVENÂRIÂ D£ VEDAÇAO DE átOCÒS CERÃ^ÍICÕS FUFIAOOS NA HORIZONTAL D£
SX14X19 CM {ESPESSURA OE § CM) DE PAREDES COM AREA LÍQUIDA MAIOR OU
IGUAL 0U£ 6 h¥ COM VÃOS COM ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO
MANUAl

M2 7  1C6.28 81.10 8.619.31

6,3
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATE 1.5 M OE VÃO
AF_D3iÓ0l6

M i  2.40 106 75 256.20

6.4
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO
mjxmon

M 3.00 9312 297.36

7 COBÊR-niRA 163.536.60

71

TRAMA OE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS. CAIBROS £ TERÇAS PARA TELHADOS
DE ATÉ 2 AGUAS PARA TELHA CERÃMíCA CAPACA^iAL. INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL AF^07/20I9

M2 S6.4S 99.15 8.57102

72
RE nRi%t>A £ RECOLOCAÇÂO DE TELHA CERÁí^íCA CAPÂ-CAm COM MAíS DE DUAS
ÁGUAS. INCLUSO iÇAf.lENTÔ AF, .07)2019

M2 194.00 26.23 £.088.62

73

RETIRADA E RECOLOCAÇÂO DE RfPA EM TELM,5450S OE MAIS OE 2 ÁGUAS COM
TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO DE ENCAIXE. INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL AFJ37/2019

m 211.00 25,26 £.54ü.^

74
mimmk £ recolocaçãd de caísro m telhados de %ms m 2 águas com
TELHA CEHÀMICAC.iJ'A-CANAL. INCLUSO TRANSPORTE VERTíCAl AT 07/2019

m ?  134(X> 26,74 3 5S116

76 REIELH/sMKNTO Cí TB..HÂ CERÂMICA ATE, NOVA M2 91000 6C'.33 54,948^

7M R£TELHAMENTO C/ TEUIA CERÂMiCA COM bQ% NOVA U7 SID.OO mm 40.851,70

7.7
TEIHAMENTO COM TELHA CERÂMíCÂ CAPA^CANAL, TIPO COlONíÀL, CÒM MAIS D£ 2
ÁGUAS. iNCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF.,07/2019 m 21400 60.34 12.?Í12,76

7.S EMBOÇAfvtEHTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1.2 9 (CIMENTO. CAL £ ARFJÂ). Ar_07/2019 M 3ÍXf.í^ 28.59 £.577.00

T,9
CmEBBA t ESPIGÂO PARA TELHA CERÁP^ICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO
1:2.9 (CIMENTO, CAI E ARE.IAi. PARA TEIHA.DOS COM MAíS DE 2 ÁGUAS. INCLUSO
TRM^SPOHTE vertical AF G7./2D19

u mm 35,87 £380.50

no
calha em chapa de aço GAI.V7^I2AJ30 NOMERO 24. OESENVOLVlMÊNTO OE iOü
CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTíCAL AF,„a7/2019 u 4900 mm 9 781,87

7.11
RUFO EM CHAPA D€ AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE OE 25 CM. iNCLUSO
TRANSPORTE VERT ICAL, m 07/2019

M 36.ÍK} mm 2 216,16

7.12 CHAPIM PRÈ^MOIDADO 0£ CONCRETO m 12.C0 mm 1.627.20

?.13 íiTitinisaçÃo 06 ma»lAiri3?nento dô côèâíiufâ conj jínüniZíSnts íiicolcr Lpo chi s/niiar m2 256.45 15,57 4 459,95

8 IMPERMEABItíZAÇAO [ 3.929,02

e.t
iMPERMEABlLIZAÇÃO DE SUPEWCÍE COM BMUl-SÂO ASFAl.TJCA 2 DEMÂOS
AF_0S.f28'.8

M2 í  S1.33 43.02 3 029,02

9 REVESTIMENTO DE PAREDE 215.543.69

9.1
CHAPISCO a ARGAfAÁSSÂ DE CIMENTO E AREIA SíPENEÍRAR TRAÇO 1 3 ESP.=, Smm
P/PAREDE

WI2 ,  3175,00 8,01 25 431.75

9.2

EM80Ç0, PARA RECEBIMENTO OE CERÂMICA. EM ARGAIdASSA TRAÇO 1 2;a
PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES
PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E tOM2, ESPESSURA DÊ MMM. COM
EXECUÇÃO DE TAi,!SCAS AF„0Sffl014

M2 225.00 47.20 10 620,ÍX5

93 REBOCO CíASGA-MASSAOE CIMENTO £ AREIA PENEIRADA TRAÇO 18 M2 2 9$D.0G 5375 158 562,50

9.4
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO
esmaltada extra de dimensões 2SX3S CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA
MAIOR QUe 5 «< A MEIA ALTURA DAS PAREDES AF_Í»201.5

ÍC 4000 71 44 2 857.60

9.5
REVESTIMENTO CERÂf.liCO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO
esmaltada extra de DIMENSÕES 10X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA
MENOR DUE 6 M' A MEIA ALTURA OAS PAREDES AF_06/20!A

M2 185,00 70.9S 13127.60

96
RODAPÉ CERÂMICO OE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA OE
DIMENSÕES SSXSSaH AF_0»2C1.i M 648,00 rm 4.944.24

10 REVESTIMENTO OE PiSO
106.133.41

191 LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APlICtóO EM PISOS lAJBS SOBRE SOLO OU
RAOIERS. ESPESSURA DE 5 CM AF 07/2016 m 775,00 37.50 29.ÍB2.50

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-.MA ] CNPJ: 06.113.682/0001-25
!:NDf.iU.ÇQ: FHACA DiAS CAHNtmõ. N" AuA - CBNrH:j (JA N' fA.A9ü m)

Págini) 3 de 1 |n



I:

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

mctrí-flO o" íi>

10,2
REGUtARtZAÇÂO D£ BASE C/ ARGAMASSA CIMEMIO £ AREIA S/ RENEIRAR, TRAÇO
lS-ESP«3cm

f42 ■Bwm 2Bm ia.ii6.oo

10.3
REVESTIMENTO CERÁMiCO PARA PÍSO COM PLACAS TIPO ÊSMAiTADA EXTRA DE
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE -ÁREA MAIOR QUE 10 M2
AfJXm^.4

m SIXJ.OÍÍ £071 25.355.00

10.4
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTAOA EXTRA DE
DIMENSÕES 33X36 CM Ar»LlCADA SM AMBIENTES DE AREA MENOR OUE 5 M2
AF„.05/3014

M2 100,00 65.72 6 572,00

105 SGIEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM ESPESSURA 2.0 CM Af^m>'2Q2Q U 70G 92.19 645.33

1C.S
PISO CIMENTADO. TRAÇO 1.3 (CI?4ENT0 E ARElAi, AC^^AMENTO RÚSTICO.
ESPESSURA 2.0 CM. PREPARO MECÂNICO DA AROAMASSA AP_mnQZÚ

m 17S.Q0 3a..02 &es-3.so

tO.7
EXECUÇÃO DE PASSEIO ÍCALÇAOA) OU PISO OE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 08RA, ACABAMENTO CONVENCIONAL. NÂO ARMADO
AP üa'2022

M3 24.53 682.22 21,729.03

1t INSTALAÇÃO ELêTRtCA £ LÓGICA 65,16Ã13

11.? Po#iií> Gl seção 11 si císm eíie{ío<ju.to 08 pvc T4!is<iv8l S3?5f<>nôcio 0 3/4" pí 5iX) 207..^ 1,0:^.80

11.2
Po^io ííe ^ráiífíuptúf 02 $<sçÔfâs i,2 »} sírUíuíKik) com ctó pvc ss0fo«a<áo
emfcijt'do 0 3/4*"

pE 500 210.25 1.0512S

113
PQNTÓ 0£ TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A060V. CAIXA ELÉTRICA.
ELETRODUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E GHUMBAMENTQ. AF_ai/20l6

UN ^  16.00 202.66 3.242.56

114
PONTO DE TOMADA RESÍDENCÍAL INCLUINDO TOMADA 2CA/23GV. CAIXA ELÍTRÍCA.
ElETRODUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E CUUMBAMENTO. Ar_ai/?Oi^

UN :  400 205.35 82140

n s
PONTO DE fÒI4ADÂ RÉSiDENCIAi INClUÍNDO TOMADA {2 MÓDULOS) 10A/250V.
CAtXA eieTRlCA. gLETRODüTO. CA8D. RASGO QUEBRA E CHUMBAMENTÔ
AF Di/2Die

m 4.00 225,43 S01S3

íí€ Pônio de caixa saca pí tógica ci ̂ «foóoio pvc ugído gerente 0 3/4" iif» j  6.00 144.25 BS5.50

117 Pomo d« La em teia úu parede, com eselroduio pv'c ri^do embutido 0 3/4" m 1  700 303.S7 2.127,09

1.1.6
íNTEFíRUPTOR simples {1 MÔ0UL03. 10A250V.. INCLUINDO SUPORTE E PIACÂ -
FORNECIMENTO E INSTAIAÇÃO. AF_12/2S15 UN 3900 29.62 1.155,13

119
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) 10Â/25CV lf4CLUiND0 SUPORTE E PLACA ^
FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO AF 12/2015 UN 3ÍX> 46.^ 375,20

11 10
TOMADA BAIXA DE ÊMBUTm U MODULO?. aP-T 13 A. LNCLUíNDO SUPORTE E PLACA ■
F0R^4£CIMENT0 E INSDM.AÇÂO. AF..12/2015 UN 3300 3131 1 lesjã

1111
TOMADA ALTA DE EMBUT.R 0 MÓDULO). 2P^T íO A. INCLUINDO SUPORTE £ PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Ar^l2/2D1S UN j  B.m 4S2S 4C?,61

11,12
TOMADA M.TA DE EMBUTIR {1 MÓDULO). SP-^T^O A, INCLUINDO SUPORTE B PLACA-
FORNcCíMENTO £ INSTALAÇÃO AF_12/2015 m Bm 47,08 383.84

1i,í3
ElETRODUTO i-LEXíVEL CORRüGADO REFORÇADO. PVC DN 2$ MM (3/41 PARA
CIRCUITOS TERMINAIS iNSTiaDÂDO EM PAREDE - FORNECíMENTO E ÍNSIALAÇÃO
AF_r2/2Ü1.5

u 15.00 12.27 184.05

1114
ELETRODUTO RÍGIOO ROSCAl^^l, PVC. DN 25 MM PARA CSRGU0OS TERMINAIS
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E ÍNSTAIAÇÂO ABjlãOVi M ;  tSOQ 1349 2C2.a5

rits
CABO OS COBRE FLEXÍVEL ÍSOLÂDO. 2,5 Mí#, ANTt-CHAMA 450/750 V. PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTAIAÇÃO AF..12/20tS M j  1500,00 4.53 6.795.00

11 15 CÃ80 OE COBRE FLEXÍVEt. ISOLADO. 4 MM'. ANTICK/VM 450/750 V PA^A CiRCUlTOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO AF^ia.-^OlS M SSJX) 7,37 368.50

11:17
QUADRO CE OiSTRiaüiÇÂC DÊ ENERGiA EM PVC. DE EMBUTIR SEM SARRAMENTÔ.
PARAS DISJUNTORES - FORNECIMENTO Ê íNSTALACAO AF_ia^Ü20

UK 4.00 9Í,7? 366..84

11.18
OUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHA.PA DF. AÇO GALVANIZADO. DE
EMBUTIR. COM BARRAMENTO TRIFASICO. PARA 12 DISJUNTORES DIN HX5A -
FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF..,i0/2020

UN 2,00 £00,GO 1 000,00

1119
LUMíNÁmA TiPO CALMA, DE SOBREPOR COM 1 lÀMPADA TU8ULAR FlUORESCENTE
DE 16 W. COM RÊATOR OE PARTIDA RÁPIDA ^ FORNECíMcNTO E INSTALAÇÃO
AF. 02/2020

UN 40.00 60 ai 2979.69

1120
LUMINÁRIA TIPO CALHA. DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUSULAR FLUORESCENTE
DE 36 W. COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
f^,^p2f2D2ü.

UN 100,00 8263 8283.ÍX3

11.21
LUMINÁRIA TíPO CALHA DÊ SOBREPOR. COM 2 LÂMPADAS TUBULARES
FLUORÊSCENTGS DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁÍ^IDA ~ FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF^02/2ü20

UN 172.00 107.27 18-450.44

11.22 LUMINÁRIA ARANDELA TiPO TARTARUGA. DE SOBí^EFOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6
W. SEM REATOR - FORNECIMENTO £ INSTALAÇAO. AF_ 02/2020 UN 16.00 83.69 1.323,04

1:1 23 LÂMPADA TUSUtAR FLUORESCENTE TtO DE 20/40 W. BASE G13 • FORNECiMENTO £
INStAí.AÇÁvO. AF„02/2020„P UN 6.00 4â,7í 232.26

11.24
DISJUNTOR MONOPOIAR TIPO NEMA. CORRENTE NOMINAL OE 10 ATE SOA ~
FOÍWECIMENTO E l^4STALAÇÃ0. AF_t0/202ü UN 10.00 tS.06 130.50

1125
TUBO. PVC. SOLDAVÊL. DN 2SMM. ÍNSTAIAÜO EM DRENO DE AR-CONDíGlONADO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AfJ}QJ2Q22 M 9.00 Í3,32 170,29

1126 CAÍJALETA PIÁSUCA (50 X 2Gmi. SiSTEfM "X* M to.oo 27.65 276.60

1127 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECiMENTO E INSTALAÇÃO AF_1U;mi0 UN 7.00 S4 93 384,51

1128 CABO ÊLETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALÁÒO EM EDIFICAÇÃO INSTlTüClONAl >
FORNECIMENTO B INSTALAÇÃO. AF:..ít/2C19 U 39,00 3,36 326,04

12 INSTALAÇÕES HÍORÁUUCAS 10.236,83

12.1 PONTO HIDRÁULICO. MÁTERiAl £ EXECUÇÃO PT 5.00 277,10 1385.60

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.1 l3.682»í)0l-25
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12.2
TUBO, PVC SOLOÁVEL. DN 20MM INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAl DE AOUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_06a022

\*J>
2\.57 647,10

12 3
TUBO. PVC, SOlOÁVEL DN 25MM. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTAtAÇÂO AF^OS/ZOJZ

M 30ÍX5 25.53 765-90

124
TU80, PVC SOLOÁVEL DN 32ÍAM INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAI.1A1. DE AGUA ■

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_£»2072
M 900 3635 327.Í5

tz..s
TUBO. PVC. SOLDÁVEL, DN iKMM INSTALADO EM PRÜÍ.ÍaDA DE AGUA •
FORNECIMÊNTO £ INSTALAÇÃO AF.06/2022

M 9,0D 23^ í7 204j93

12.6
ENGATE FLEXÍVEL EM PlASIICO BRANCO. Uíl X 3CCM • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO AF.0112020

UH 16,00 1150 184,00

12.7
JOELHO 90 GRAUS PVC SOLOÁVEL DN zCMM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO 6 INSTALAÇÃO AF.C6.2022

UN Bm 650 5100

128

AOAPTAOOR COM FLÁNGES LIVRES PVC, SOlDAVEt DN 2S MM X 3/4 . INSTALADO
6M R6S6RVAÇÁO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO OUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FlBRA/FIBROCiMENTO FORNECiMENTO E INSTALAÇÃO AF_0S,'2018

2m 32,16 S6.43

12.S

ADAPTAÍIQR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLOÁVEL, ON 50 MM X 1 1/2 . INSTALADO
EM RESERVAÇAO Dê ÁGUA OE ÊOIFICAÇÂO OUE POSSUA ReSERVATÓRIO DE
FIBRÁTiríROCSMÊNTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_06/201S

UN 7673 383,55

1210
CAIXA DÁGUA EM POLIESTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO. 1C«Q LITROS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_0&2021

m sm 5^81 amos

121!
CAIXA DÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO 500 LITROS •
FORNECIMENTO K INSTALAÇÃO AF.06/2Ü21

m 1  4,00 4S020 192104

1212
REGISTRO OE PRESSÃO BRUTO LATÃO. ROSCÁVEL. 1/2" - FORNECIMENTO E
(NSTAIAÇÃO AF_08/2C21

UN l  5,tK) 30.77 15335

12.13
REGISTRO D£ GAVETA BRUTO, lATÃO, ROSCAVÊL 5/2" - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO AFJJ6I202!

ÜN Í300 «1.S2 543.66

1214
REGISTRO DÊ GAVETA BRUTO LATÃO, ROSCÁVEL. 2'4- - fORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN j  B.m 45.92 275,52

13 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS [ 38.639,06

131 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 5.00 255.34 1 275.70

13.2
TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL. DN 1!» MAI. FORNECIDO E ÍKSTAUMX)
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRíO <Tr..0aí?022 M 30.QQ 51.35 1 540,50

133
TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 75 MM FORNECIDO E INSTAL/®0
EM RAMAL DÊ DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARSO AF 08/2022

M j  9,00 43,08 387.72

13.4
TUBO PVC. SERIF; NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM FORNECIDO E INSTALADO
EM RAIÁAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF 08/2022

M ;  900 3130 261.70

13 5
TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. ON 40 MM. FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANiTARiO AF.OeffOCZ

U 9<^- 22.61 203.4S

13.6
SlFÂO DO TIPO GARRAFA/COPO E?.1 PVC 1 1/4 X 1 IC • FÒRNECSMENTO E
INSTALAÇÃO ÁF.01/2020 m aoG 23,85 ÍS0.80

13.7
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 • FORNECiMENTO É INSTALAÇÃO
AF 01/2020

m 6.00 24,29 145,74

i3.a

CAIXA SIFONAOA. PVC, ON 100 X 1SX3 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDA 6
INSTALADA EM RAMAL OE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO
AF_oe/2022

m g.OO 61.73 492.84

13.9
RALO SIFONAOO, PVC. ON 1ÍX5 X 40 MM. JUNTA SOLOÁVEL. FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL OE ÊSGOTO SANITÁRIO AF (58/2022 UN

L 2S.QÍ Í30.D5

13.10

POÇO DÊ INSPEÇÃO CIRCULAR PARA ESGOTO. EM CONCRETO PRÉ-MOLOADO
OIÂMETRO INTERNO 0.60 M. PROFUNDIDADE s 0,30 M EXCLUINDO TáMPAQ.
ArjacODÍO

UN 1 537.51

13 !1
CAIXA M GORDURA SIMPLES CiRCULAR, EM CONCRETO PRE-MOLDÁDO DIÂMETRO
INTERNO 1 0,4 M. ALTURA INTERNA » 0.4 M AF.12.'2020

UN em 170.14 1 361.12

13 12

TANOUE SEPTICO RETANGULAR EM ALVENARIA COM BLOCOS OE CONCRETO,
DIMENSÕES INTERNAS. 1.4 X 3.2 X H--1 8 M VOLUME ÜTIL 6272 L (PARA 32
CONTRIBUINTES} AF_12/20?0

UN j  2,00 7 338.64 14.677,28

13 13

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TUOLOS CERÂf4iC0S WCÍÇOS.
DIMENSÕES INTERNAS. 0.8 X 1 4 X H=3.0 M ÁREA DE ÍNFILTRAÇÂO 13 2 W (PARA 5
CONTRIBUINTES). AF 12/2020

UN 2.G0 4 674.^ 9 04'5,96

14 LOUÇAS Ê METAIS SANITÁRtOS 35.133.80

14.1

VASO SANITARI.0 StFONADO CONVENCIONAL PARA PCO SEM FURO FRONTAL COM
LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO P.ÁRA BACIA
SANITÁRIA AJUSTÁVEl - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_Cn/2020

UN 1 .CK3 746.18 746,18

14.2

VASO SANITÁRIO SIFONAOO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO
ENGATE flexível EM PlASriCO BRANCO. 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E
INSTALAIJÀO AF_01/2020

UN 18,00. B7íom

14.3

LAVATÚRiO LOUÇA BRANCA SUSPENSO 29.5 X 39CM OU EOUiVALENTE PADRÃO
POPULAR. INCLUSO SlFÂO TiPO GARRAFA KM PVC. VÁLVULA Ê ENGATE FLEXÍVEL
30CÍ4 EM PLÁSTÍCO E TORNEIRA CROIMOA OE MESA PADRÃO POPULAR -
FORNECiMENTO E INSTALAÇAo AF_01/20Z)

UN 18.00 248.33 4 468.14

14.4 PIA DE AÇO INOX Cl S3XC S8jm 0/1 CUBA f. ACESSÓRIOS UN TOO 641.74 84174

145 PIAOE AÇO INOXíl .20xS)£0}rn Cl 1 CUBA E ACESSÓRIOS UN 6.00 653.36 3 920.16

14 B

BANCADA GRANITO C;N7.A 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO. VÁLVULA
AMERICANA KM METAL SIFÃO FS..ÊXIVEI. KM PVC ENGATE FLEXÍVEL 30 CM.
TORNEIRA CP.OMADA tONGA DE PAREDE, t/2? OU 3/4?, PI COZWliA PADFtÂQ
POPULAR - FORNEC E INSTAIAÇÃO AF_í5ia020

UN s.oo 979 84 S 879.04

147
BANCADA 06 GRANITO CINZA POLIDO, OÇ 0,50 X O.SO M, PÁRA LAVATÔRIO •
FORNECIMENTO E instalação AF 01/2020 UN B.m 334.62 3DÍ1,^
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146

CU8A0E EMBUTIR OE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA. INCLUSO VAlVULATiPO AMERfCANA
£ SIFÂÓ TIPO GARRAFA EM METAL CROMAOO - FORNEClMENrO E INSTALAÇÃO
AF 01/202Q

UN 9.00 393 OQ 3,537.00

140
CUBA OE 6M8UT!R RETÂNOUIAR DE AÇO INOXfDAVSL 46 X 3D X 12 CM -
FORNECIMcNTO Ê INST^âÇAO AF_D1.^020

UN 6.00 í?30S 1038:^

14.10
TORNEIRA CROMADA DE MESA. í/27 OU 3/47, PARA LAVATÔRfO, PAORÁO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_p1/202ü

UN 10.00 60,50 605.00

14 n
TORNEIRA .CROMADA LONGA, DE PARÊOE. t/?-? OU a'47., PARA PIA DE C02ÍNHA.
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO AF,_0172Ò20 m ^o.m 70,82 ?GB,20

14.12
SASONETEiRA PUSTíCA TíPO OISPENSER PARA SABONETE LfOUtDO COM
RESERVATÓRIO 800 A 150D Ml. INCLUSO FlXAÇÁO AF_01^D20 m Bm 52,69 421.52

14 13 SABDNETEtRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO. AF„01/2020 UN 9.ÍK) 53.83 484.47

U 14
PORTA TOAIMÂ ROSTO EM METAl CROMADO TIPO ̂ GOi.A, INCLUSO FiXAÇAO
AP 01/2Ü2Q

m s.oo 44 S5 267..90

14 tS
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO
ÂF ÜU2020

UN j  S,<Xi 54.93 494,37

16 ESQtiADRIAS 99,099.02

íS.1

KIT DE PORTA DE MADEIRA PATiA PINTURA, SEMI-QCA OU MÉOIAT PADRÃO
MÉDIO. 60X21OCM ESPESSURA DE 3$CM. ITENS INCLUSOS D08RAOIÇAS.
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMENTO E INSTAIAÇÂO. ÁF„12/2019

UN

.

;  11.00 1 119,12 1231032

162

Kir DF PORTA OE P^ÃDEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA -;l.EVE OU MÉDIAL PADRÃO
MêOfO SOX210CM ESPESSURA DE 3 5CM. ITENS INCLUSOS- DOBRADIÇAS
MONTAGEM E INSTM.AÇAO DO eATÉNTE FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMENTO 11NSTAUÇÂ0 Af_12í20tS

UN

i

3250 1 179,32 38 327^

Í6.3

m PE PORTA DK MADEIRA PARA PINTURA. SEMTOCA {lEVE OU MÉDIA). PADRÃO
MÉDIO, 80X210GM, ESPESSUfiA DE 3,5CM ITENS INCLUSOS, 008RÃDIÇAS,
MONTAGEM £ INSTALAÇÃO DO BATENTE FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2m^<f

ÜN 1  2m 1 271 20 2 642,40

164
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA SEMI-OCA (LEVE OU MÈOIAL 60X210CM
ESPESSURA OE 3.6CM, INCLUSO ÜOSRADIÇAS • FORNECIMENTO Ê INSTALAÇÃO
AF 12/2019

UN 11.00 347,72 3 824.92

15 6

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMIOCA ILEVE OU MÉDIA). S0X21CCM.
ESPESSURA DE 3.5CM INCLUSO D08R/vDlÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12.^019

UN 43,^ 381-28 Í5 39S.D4

156
PORTA m MAOEiRA PARA PINTURA. SEMl-OCA {LEVE OU MÉDIA). 90X210CM.
ESPESSURA DE 3,5CM. INCLUSO OOBRADiÇAS - FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO
hfJ2/2m.ô

UN ^  Am 470,23 1 860.92

157
RECOLOCAÇÃO DE fOlfiÁS DE PORTA OE MADEIRA LEVE OU ÃIÉOIA DE ÍK^CM OE
LARGURA. CONSIDERANDO REAPR0VEIT/U.1ENT0 DO MAieniAL, AF 12/2019

UN 600 64.49 51S92

158
RECOIOCAÇÃO DE FOLHAS DÉ PORTA DE MADEIRA lEVÉ Olí MÉÒÍÀ D£ 8CCM DE
IJ^RGURA, CONSIDERANOO REAPROVÉITAf.lENTO DO MATERIAL. AF 12/2019

UN
■

19.00 73.98 1 500.62

16 9
RECOIOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA OE S-DCM Dc
lAROURA, CONSlDÉRANDORÉAPROVEITAÍvIENTO DO MATERIAL. AF_12/2019 UN 2.50 SS23 2'5.SS

tsio
porta 0£ f-fcRRO. D£ ASRIR. TIPO GRADE COM CHAPA COM GUARNiÇÔES
AF, 12/2013 M2 6.79 515,91 3503,03

1611
Janpia «m m^mia o© lei. tipo veneziana, de afenr. c/baientes e 2 jogos do aNzsr, ôxdosr'/e

m2 im 739.48 5176,36

1512 JANELA BASCUUNTE EM Al.U«INiO ANODZÂ0O NATüRAí.. EXCLUSIVE VIBRO M2 2.m m.m ^1,04

(5.13
ALÍZAR OE EX'.aCM PARA PORTA EiXADO COM PREGOS. PADRÃO f.lEDIO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/201S M 20^.20 14.86 4 4IS 59

Í5 14
DOBRAOlÇA EM AÇOíFEHRO- S" X 2Mr. E-1 5 A 2Mlvl SEN ANEL. CROMADO OU
ZINCADO, TAMPA ROLA. COM PARAf USOS AF 12/-20Í9

ÜN 53.00 48,63 2 577,39

íS.16
FECHADURA Df. C-MSUTIR PARA PORTAS INTERNAS COMPLETA. ACABAMENTO
paorAo méoio, com execução de furo - for.necmento e instalação
AF 12.Í201S

m 24.03 141.46 3 395.04

16.16

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA. ACABAMENTO
PADRÃO MÉOIO. INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO B INSTALAÇÃO
AF i2mi9

m ti 00 14146 1-656,06

16 PINTURA 810.907,48

16 1 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES. UMA DEMÃO. AF „0S/2D14 M2 10 689,68 336 35917,3248

162
APLICAÇÃO E IIXÂMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES DUAS DEMÃOS
ÂF^.Óe.G014 m to 589,^ 18.76 21X5-538.39^

16,3 .lATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS SmSSA m 1 7m-.27 26,78 46 672.2306

16,4 LÁTEX ACRÍLICO TRÉS DEMÃOS PAREDES INTERNAS Sí MASSA hn 8,939.41 31 79 284 1B3S439

165 CAIÂÇÀO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAI. m -mm 6 21 62TUCK>a

16.6

PINTURA COM TINTA ALQUiDíCA D£ FUNDO íTfPO 2ARCÃ01 PULVERIZADA S08RÉ
SUPERFÍCIES MÉÍÁIICAS (EXCÉÍO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DE?ÃÂO)
AF_at/2020_P

m 1765 26,83 47XS40r

m?
PINTURA COM TINTA ALOUÍDÍCA DE ACABAMENTO íÉSMALTE Sfr^ÈTiCO
ACETINAOOl PULVERfZAOA SOBRE SUPERFÍCiES MÉTRICAS «EXCETO PERFli.)
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃDj A? Gl/2020 P

w. Í7.SS 26.44 466.068S

163 PINTURA COM SELADOR EM MADEIRA m S06,00 9.02 5.466,1200

16 9 ||^j||AMÉNf0 DE ÉSQUÃDRÍÃS DÉ MADEIRA P/TtNTA SlEÒ OU ESMALTE 2
m 606.00 2T82 13 222.9200
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Kl.}.,!..yíÉrr::
ÍS 50 esMÃiTe DUAS D&áÂos m moimmtÃS d? m  ̂ 2S7Z ts ímnm

m 51 pmvjmpmsoABABE utex Acmuco. rm -nommn- m mm 30. ia íOQõ

17 SEHVtÇÕS ^xm.n

1? 1
FO«I^O m PVC. USO: FAF5A AMBÍÊNTES 00?4£RCíAm. INCLUSIVE BSTRUrUHA DE
FJXAÇÁQ. AF_Q5/2017. P

M2 4? 1.20 â2 34

t/.a
CORRíMÂO SIMPLES. DIÂMETRO EXTERNO 1 1/27 EM AÇO GAIVANIZADO
ÂF 04/201^ P

M T.üO 127.46 m.m

í?.3 PEÇAS DE APOi.0 DEFICIENTES C/TUSOINOX P.WS M i.m 24&.2CÍ áa2.72

174 BANCADA DE GRANíTO PRETO C/BOIEAMENTO DUPLO CCOLOCAOOl M2 í.m 967,39

17.5
PLACA EM /^UMÍNíO 0/ VINIL APLICADO m 1 PACE E FlXAÇÀÕ COM ElTA
WPiA FACE (FOBNF.CIMENTO £ Í^NtAGEMi

m ísm 2139 7m^.m

1S UUPBZA 23.947,90

Wi
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTiUZAWOO ACIDO MURIÁTICO
AF_04/20í9

m. 3^,70 4 0? 1.370.37

ia.2 Liitipe-za as cmm passa^tínt ou dts 9a-(iu?-íi coid roass-oniaíriaiio lâotpa m 26 252.23

ÍÔ.3 LIMPEZA, oe PISOS E REVESTIMENTOS M2 t04S 2,024.,m

ta4 LIMPEZA GERAL m 1 34aCH> 15.15 20 3D1.CK3

VALOR ORÇAMENTO. 1.272.794,07

VALOR BDÍ TOTAL; 334.363,21

VALOR TOTAL;

3.1. L Os preços permatiecerão irreajusíáveis durante a vigência^do presente Contraio.
i

3.2. Prazo de íiiScío da execução dos serviços: A execuçât) dos sèrviços deverá ser iniciada
em até 5 (cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços 'pela CONTRATANTE e
recebida pela CONTRATADA; í

3.3. Local «ie prestação do.s serviço.s: Mimícipio de COLINAS/MA.

3.4. Prazo de execução dos serviços: Os serviços deverão ser «.vecutados no prazo de até
360 (trezentos e sessentst) dias, a partir do recebimento da iOrdeni de Serviços pela
Contratada.

GLÂUiSULA. QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMlNTÂRiOS

4,1. As despesas decorrentes do presente Coitiraío correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

25 FUNDO MUNICIPAL Í>E SAÚDE
íD.301.0052.2121 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL ÍJg^ÁüDE~
3.3.90.39.*)») OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ~ PESSOA

JURÍDICA. i

CLÁUSULA QÜÍNTÂ- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A COHTRÂ'1'ADA llca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contraio, de acordo com o cori.stante no arl. 65. inc. II. § 2". da Lei Federal if
8.666/1 »3.

i

CLÁUSULA SIXTÂ - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

ii
«'

PREFEITURA MIJNIUIP.XL 0E CXM.,1NA,S-MA i C.NPJ; Oí.-í (3-6fl2«00l-25
INÚCHtÇG- PRAÇA DiAS H Cf í'Af" ÕS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI,

A'

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que
poderá ter sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de
preços e condições mais vantajosa.s para a Administração. limitada a 60 (sessenta) meses
conforme art. 57, inciso II da Lei tt® 8.666/93.

6,2. O presente contrato á ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60
a enumerados de forma

D» rncorstvpvtí;

n.: ^ 99

Riib.;.,

(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaix
simultânea, e autorizado tbrmalmenie pelo ÓRG.ÃO CONTR.AT.-VNTE'.

a) Os serviços tenham sido prestados regulannente;
b) O ÓRGÃO CONTRAT.4NTE tenha iniere.sse na continuidade dos .serviços;
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso ppra a Administração;
d) A CONTR.ATADA manitésle c.vpressamente interesse na prorrogação,

í

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência -- Anexo I do editai.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO |
i

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referênciti - Anexo 1 do editai.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.
i

CLÁUSULA DÉCIiVIA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1

I
lO.I. São aquelas prevista no Tertno de Referência ~ Anexo 1 do edital.

i

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ÂDMlNláTRATIVAS

11.1. São aquelas prevista no l enno de Referência - .Ane.xo I do editai.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
i

12.1. (Apresente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCLM.A TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

!3.l, A execução dos serviços será acompanhada e fiscíilízada por Repre.sentante da
C0NTRATâN'TE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei; 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES '

PREFEITURA MUNICIPAL DE C OLINAS-MA j CNP.J: 06.113.682^)00í-25 j
tf-iOt HfÇO: PHAÇA íAAS N' ■ CtN^AQ CEá V V '■ aaíO-í^ a,' i
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
4^c

14.1. Qualquer comunicação entre as paite.s a respeito do presenti
efeitos legai.s se processada por escrito, mediante protocolo ou oi;
comprove ã sua efotivação, não sendo con.sideraílas c(>municaçÕe.s \

CLÁUSULA DÉCIMA QUÍNT A - DA PUBLICAÇÃO

c Contrato, só produzirá
tro meio de registro, que
erbais.

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oílcial. até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor conipetcnlc.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaju.stáveis pelo prazo de um ano
contado da data do orçamento a que a proposta sc referir.

16A.L O orçametito estimado pela Admiimimção baseou-se nas planilhas referenciais
SINAPlile OH/2022-Marímhãa, ORSE-08/2022-SergÍpe e SEÍbiFRA-027-Ceará.

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato c a partir do pedido da contratada, os preços
contratados poderão sitfrer reajuste após o ínlcraegno de um ano da refcrêitcia acima
mencionada, aplicando-sc o índice INCC - índice Nacional da Construção Civil
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a iicorrcncia da anualtdade.
com base na seguinte fórmula (art. 5" do Decreto n.*'' 1.054. de 1994):

S = IQ/••-/':)//". oHífe:

R = Valor do reajuste procurado,
F - Valor contratual a ser reajustado:
r = índice inicial - refere-se ao Índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta na licitação:
I = índice relativo ao mês do reajusiamento:

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intcrrcgno minímo;de um ano será contado a
patlir dos efeitos financeiros do último reajuste.

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusiamento, o CONTR.ATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor i-cmanescente, sempre que este ocorrer.

16.5. Nas aferições lliiais, o índice utilizado para reajuste ierti. obrigatoriamente, o
definitivo.

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não po,ssa mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então cm vigor.

10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor reinanescfentc. por meio de termo
aditivo.

PREFEITURA MU.NICIPAL DE COL1N-A.S-MA | CNP.t: OÚ.! Í3.(>82/t1íK)t-2S
PmCA Ü!AS ÍAeNCCO 0"sn:- ■■ CSP W -j' OV."
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10.6. O reajuste será realizado por apostüaiiiento.,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada c assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento reiacionándo ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei ii°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. .'\s Partes convencional ainda que o Contrato poderá .ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certillcado emitido pela ICP-Brasil. nos ienno.s ao an. 10. § 2®, da Medica Provisória n®
2.2()0-2,''2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do As.siníidor SERPRO ou pelo Adobe Acrobal ou pela Plataformu Gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

18.1. O licitante vencedor deverá entregar ao Contratante, ncf prazo máximo de até 15
(quinze) dia,s. após a assinatura do contrato, tmia Garantia de Execução do Contrato, que
deverá .ser fornecida ao Contratante no valor estipulado neste instrumento.

18.2. O adjudicafário. prestará garantia no valor correspondente á S'V» (cinco por cento) do
valor do Contrato, que será liberada de acordo com as cotidições previstas neste Termo,
conforme disposto no art. 56 da I..ei iC 8.666, de 1993. desde que cumpridas as obrigações
contratuais.

18.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência coníralual.

18.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplememo
das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou doío durante a
execução do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;

d) obrigações fiscais e previdcnciárias de qualquer natdreztt, não honradas pela
contratada.

18.0, .A niodalidatie scguro-garamia somente será aceita se cotiiempiar todos os eventos
indicados no item anterior.

18.6. No caso de opção pela garantia em dinheiro, a contratada terá que fazer o depósito, no
Banco do Bra.sil S/A, Agência n" XXXX, Coníti Corrente n'' XXXXX, e apresentar o
comprovante do depósito junto ao Fí.scal do Contrato.

18.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e ;naliadc5.s pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN.AS-MA | CNPJ: 06.i Lt.õS2/0(MJl-25
fNDERkiO- PRAÇA íim CARCiCRO N"'jQR i.tNiRU Cf» OV,-- f-.ü
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18.8. A garantia, se prestada na rorma de fiaiiva bancária ou se^tiro-garantia, deverá ter
validade durante a vigência do contrato. |

18.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, Ideverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil, j

18.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. j

18.11. A Contratante não executará a garantia na ocon-cncia de uma ou mais da.s seguintes
hipóie.ses:

a) caso íbrtiiilo ou força maior;

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigaçõesicontratiiais:
i

c) descutnprimento da.s obrigações pela Contratada decorfentes de atos ou fatos
praticados pela Contratante;

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidore.s da Adinini.straçào.

18.12. Não serão aceitas garantia,s que incluatn outias isenções dej responsabilidade que não
as previstas neste item. j

18.13. Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorizaçxão para o levantamcuto de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Cot\tratada cumpriu todas as
cláusulas do contrato:

b) no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comitnique
a ocorrência de sinistros,

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

1^. Pica eleito o foro da Jicstiça E,stadiial da Comarca de COl JNAS/MA, cota renúttcia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer diividas ortunda.s do
presente instrumento,

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
^  partes a seguir ftrmam o presente Contrato, em 03 (três) v ias de igual teor e fonna. para um
^  só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevein.

COLINAS (MA), 06 de dezembro de 2022!

lifaM» La,
Liliane Neves Carvalho N P C(TNSfíU|T(ÃRÁ FIRPl J

ClCN^-ÓH.lSS.Sp-Ta.ClN» 1539534 C.N.P.J.(MMob o n.'> 10.731 ,608/0001-40
.SSP/PB Sr'> Francisco Jaksoit da Silva Nolelo

PREFEITURA MUNICII*AL DE COLINAS-.MA [ CNPJ: 00.113.682/(1001-25
HNXKEÇO: nUCA 0}AS CÁHNAtfiò H" A07 - ■ CENTAO ■■ C-P K'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Fli Q^X

Secretaria Municipal de Saúde - SBMUS. CPI- iÇ 003.869.683-57. Cl N" 1219354993
SSP/MA :

TESTEMUNHAS:

J.50S
Nome: , , „ , .
RO 1,0 O'?!. <0 U A ̂  I ? O!

í)
ht- 1^-4 {'^.ÜJUuiüU

iijjliiiflf

PREFEITURA MUNICIPAL DE COt.l.NAS-MA | CNP.I: 06.113.682/0001-25
!:-.vf/í/<r(;0; h'fiÃÇA DiAS OXHNÚtiú. N" ■■ CiNlRO . CtX'N" u'}.'-'-í(' fíOO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 05.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000
Colinas - MA

EXTRATO DO CONTRATO m 215/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

SAÚDE/SEMUS. '
OBJETO: Contratação de *ém^S#^ra prestação de serviços de
manutenção e adaptações das Unidades Basica de Saúde - UBS, Centro
de Saúde e Academia de Saúde da cidade Colinas - MA, Valor R$: R$
1.607.158,08 (hum milhão seiscentos e sete mil cento e cinqüenta e oito
reais e oito centavos),, CONTRATADA: : N F CONSTRUTORA EiRELI, com

sede à Rua Floriano, n° 04 - Guanabara - CoÜnas/MA, inscrita no

C.N.P.J.(MF) sob o n.° 10.731.608/0001-40, MODALIDADE: Pregão
Eletrônico ns 023/2022 - AMPARO LEGAL Lei Federal n" 8.666/93 e

suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12
(doie) meses.

Colinas - (MA), 06 de dezembro de 2022

CONTRATANTE:

Sr? Liliane Neves Carvalho.

Secretaria Municipal de Saúde.



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO-seçSoiSm l$77-7Q&Q

cíKiDalo Í5Q1/2013. cü;o QtjjclQ é & locação tk: ífnóvel íOíal?í3tío n» Rua BcíjulmSo
24S, BdJfíoi Níjvrf Born Jesus, Dom lesus das S^Ivas/MA. O pfuscnU' lermo adlt^fo

enirará "irgof 3 pi3fl?r do téfmmo tf» vf|çr>ci.i do cos>lr«?o. senáa vigente por j.í
íonie] meses, foden Oí POIíSB £XCCUTiVO ÓfgSo: 21 ?n$tilpía de f/ev. i. de Som
iesus ii■s^ &elv3s Uuidjíds. 00 ImísUíto de Prev. Soc^aí 4t Som lesos <Í4S Selvas
eCrMiC^RtV Ooíaçío; m,2n.mxi.lim.0m t^lemeato de desp. 3.3.50.3^-00 AçSo:
MiíntAçnç5o dss atividades Bcministralivas do BOMílFRlV. Fonte de Recurso: 1&02 -
Recursos Vmculodos a tojfô de Administração do BPFS.

EK:1ÍÍ.AI0 m i» lÊRMO ADiriVO

DiSPlNSA Ní 24/2022
(PRIf^f.ma) TíHf.«0 ACDDVO DCI CONíRATO N® 0IK>G/2022. PARIB: O Ífístnuto d«

Pres-idérvfia Somí d« Bom iesus das .Selvas {gOMiIPREV). entidadr de direito psíblíco.
dor^viinte ítenommxada CONTRATANÍS, iuscfiía no CNPi * 13.2H.IJM/OG01-S3, com
sede aa Rua Requimío, ??*4S, Saliro Nava Bem iesuí, neste .ato representada psjr JOSf
CAhXty> or SOUSA ARAUJD, íx>ftíJdar da CPf o* •;22.aS5.61l-S3. dtrravante
de?iomm^do(al ÍOCAÍÂRSO, e de ouirn lado, I2AIAS Urifmo OOS SAfUüS • W£, intenta
rva CHRi n» 25.525..lg$/CKK)l-S3, Ío-í..>íií.i^iía na Av. A«3 lanscm n^ a. logoa Corpotajo,
pvto. Q5. t ií, SI SOS Psnta da Areio - São luis - UA. CEP CS072<3D0. tém si,
aitHiada o presente UHmi) aditivo. Base Legai: lei n^ 8.666/33 e íuas aíleraçòí^s
posteriores. O presente l?rtno tem por objeto edstamcnro .yo contrato C506/2023. cujo
db-ieto R ô locaçáo e cessiR? de iícertp psra u^o de software d« *oi.Ha de pafâmeniG.
O presente lermô aditivo eiitrsré sm vI^ck a pattir dp léftryno ds v^ència do^ contraio,,
setm vlgme por 1D (dei) mes.es. Poíterí P2, I^ODCfi ÉMCUir/O dígâo: 21 irmituto de
Prev. S. de Bom Jesus das Ssivas Unidade: OD insHuiü de Frev. Süáai de Bom iesus
dAs SôtvtK âOfxUfcPRÉV D0UÇ.I0: 05.272.0311.2030.0(K^ Flemsnta de «ksp. 3..3..30 39.00
Ação; Manutenção das alísidades .-ulrninietíaUvas tio SOMiírRSV.

emATO GO ja TERMO AWÍÍVO

DISFÍNSA m 2/2022
:» IPRiMEIRQ} TtRMO ADíTíVO fJO CONTRATO NP müpOIi. PARffeS: A Prefeitura
Municipal de gom lesws das Seivas/MA, com sede 03 Rua íoSo fabricante, r* 64.
fU»sídW4l J,K - CSP ÍÍS..3SS-CKK), Bom fesws rfes SeN^s^A, cor mierjrtíldio do Fundo

de Auístírvcu Social. Rtsrritu no CNPlA^f srRf h® lH.23iJ.SS2/Ot3DI-6/', ne^le ato,
reç^esenta^to pnc Je4.n C^dos .Silvá, rnscrÁo no CPF mb o S2í.D'3i,H3-04, dorsv^mte
d^Kjmlnadu (3] CXJNTRATANTC. e dé wuro lado. C.S.S SILVA ALV£S - £Pf'. inscrita t>o C.N.PJ
sob o n' 08.221.244/000144^ cam sede na AV. Daniel de Ia Touchs,
0)haw4. Cep; 6S.Õ74-11S São lu«s/MA, doravante dencmrrvada CONTRATADA, têm eetre si.
ajustado o j^es^te lermo aditivo, Base Legal: tó n® S.666/33 ú suas alíeraçâes
posís^ksfcá. O p-'eisense ttftnst tem por cbloto adítamcoío ôc ccrtruto 1630/2032. cuíu
«sfejeto é a conírataçJo dos serviços de UrspíanUçâo, treína-mínto e licença de uso cie
ipaog:ra,T-3% de tníermatlca |«>ftwaresl de Sistema de Gestio do SUtó (iAgjiã.r«?à
.Soclpa^sHíorsaall junto pata à Secreiana Municipal de Assi^iénda S^.iaS de Bom Jesus das
Sdvas/MA. O presente teima aditivo terá vigência de U m(tm e terá inicio apd^ o
íérrmnu da vigência anterior, 02-31.(K) - F'UNCíO MUNlCiP/d. QL ASSISTÊNCIA SDCTAl;
Í^.2430G51 2I20.(XK^ • Serviços da Proteção Social Bpcclal; - 02.3tCÜ -
TIINÍ^ M-JHiClPAl. m ASSJSTfNClA SOC-IAl: {^.244.0031.2115.0000 - ServrçotS da Píot.eçld
Social aáiíca: 3.3.^.39.0(5 - D-Jtros .Serviçoi de TeTftHftn • Pí>$ví3 iutibkà. £verçí-ck> de
2.t322.

PHB-Enum uumcmi de caxeas

AVISOS DE UOTAÇÃO
PREGÃO ElimÔSICO m 1/2023

íilOLái;-ÃÜ COM à.miA CONCO^RtNOA, COTA UBERVADA f ETENS FXaUSiVO PARA
ML/£PPI. OlidAO RCAU2AOOR: CnmUao Central de UcdaçJo. SASt. ífGAl: lei n«
10.520/02. Oetícío federal 10.024/201». Decreta Municipal n^ 160/1?, Ui n«
1.23/06, Ui 147/14, Oecrerp Fe-J«r»l n* 8.5.38/15, e Decreta federal n^ ?.a52/U e
alterações e suhsidtariameníe nc <tün rauber as díSpurUçôes da tr.-' Sl.566/93 e suas
alteraçOe?». TIPO- MíNQR PRSCO- QtDUTO: íarmaçâo de Regi«fo d<t Preços pãm futura
aquisição de equipameritos odpntaUig?co5. para aler.der as rvec^ssldades da Rede
MuftkípaS do Saúde. ORGÃO âDllCITANH; SecfctaHa Mumcipal dc Saúite- lOCAl/5ITt:
(«ww.píxtaldecompraspuhücâs.íom.bf.. DATA-, 19/01/2023. HDR.ÁRiO: tX8ív.O0mm (OiTO
HORM). EDITAI: O Edital está disponilitUiado, na ínfegfa. no «nd«r«ço elslrdnko:
wveíSf.|x^tatóecoír<,3rasp<./bãC3S.com..bf, e também ptjderlo ser Fdos c/ou obbdos svs
predip da, Comii^iâo Central de Ikitaçlo. íduado Praça Gonçalves Dias, S/H. Centro,
Ca*sas Ma (Anltgo fàrum Desembargador Anuf Almada Umal, nçv horário das ôShOOmm
Itsilo tsiaras) às 13hD0rnin |íre?e horas!-

PREGÃO nrmòNico n» 3/2023

,. fUClIAÇAO COM ÂMPIA COfiCOmÍHQA. COTA RESERVADA £ lí£NS OClUãiVO ?*ARA.
' mjlPP}. DRGÀO ftr.Ay2AIX3R: Comkaa Central df ücit^çlp.. SA$6 llGAi.t

iO.520/02. Decreto Federal ns 10.024/2013, Decreto Municipal 160/17, lei
UVGfh Lei 147/14. Derreto Fede.^ai a» S-53H/15, e Dccrcfo Federal n® /.832/13 «
alteíaçcnís r subSKÍiar»amiífUe no que coulieí a> disposições da lei nf S.665/92 e suas
2lT-er4ÇíS«Mu TIPO: MiriDlt PREÇO- OBJCTO: fomtaiçá-s Út H«gl.stro dc Preços p2f2 lutufA
sqxTsiçio sk gênsfos almgnlícíqs jaereílvel a hoftífrutigranfeHS. _ tJara .atender as
fsecfôSíáades da Rfde Muniçip^al de Ssdde de CaxJas-M.A. OBóAO SüüOTANTEr
Secrí-taría Muncipaí de Saúde. lOC^./SITE: www.OPftaIdecompraspubRc0S.com.br.
DATA: 19/01/2023. MORArIO: 10h:CM)mir {OU. HORAS). EDITAI: O Editai está
d^spafdbdijado, na integra, no enácfççq elatfô^íco:
%vww.pqítal£fecpmpra,',»ab!iC3S.som.bf. e també^n poderio ser bdos o/ou obtidos no
prê#o da fe^nlssào Central de. t.krtâtAo,, situado Praça Gonç^e.s LHas. S^. Cefttro.
Ca«a5-Ma (Antigo Fórum Desembargsdar Atur AJmJíáa Uma), «lo har&rio das OBhôOmin
(oito horas) às 13h00min (trere harot»),

imEGÃO ginRONJCD Na 4/2023

(UCirACAO COM AMPLA CONCORRÊNCIA. COTA RSSLRVADA í ITENS IXClOSiVQ PARA
Mt/EPPj. 0R6Ã0 Rf.AU2/ax>R: Comissio Central de UcitaçSo. 8A$f iCGAU lei
lD,S20/02. Decreto f-ederal n» 10.024/2019. Decreto Muniapal n« 160/17, U.
12.3/P6, tei 147/14, Decreta Federal 8.538/lS, e Oscrelo Fçde.^d os 7.392/13 e
siteraçêes e wbsidiariamente no sue cauber as disposições ds U« n* H 666/93 s wã%
aireraçDes TIPC, MT.NÜR PIí££X>.. OBJETO: fofmjçáu de Registra de freços pata futura
vísândo à aquisiçSn d« uiensífios para equipar as CGJsnhas para êxscuçJo dâ
aimter?fáç:í« escoiar dos aiurttjs rruttricsílado^ nas espias da Rede Munkipal de fr-sino.
ORGÂO SOtiCITANTF: Secretaria Municipal de Educação, Ciências g Tecnologtó-SÊMLCT.
t.OCAi/yíe: vyww<po(U!dcc«ínpfaspublir.a5.com.br. DATA: 70/0l/202i. HOHÁRtO;
tS8h:^rfin (OITO HORAS) EDITAI; O Edital está dtsponibjltjado. na 5fvíegr3, no
çoderr-N» uktrònico: www.oarraldocompnsspubi.lcas.com.br. « também poderão ser
Ihkft e/oi} obtidas no prAdia da Comísv.To Csníraí de ilfJtaçSo, simado Praça Gançaives
D»as, S/N. C^tro, Cawas-Ma (Antigo fórum Oesembaf^.ador Artur Almada Uma), na
horário^ dss CSbÜOnvn (oáo horas) às 13h00fn>n (tííí?e horas).

CaHas (MA), .3 tfe janen» dp 2023.
amON IWl M/iCMAOO M.V.ANHto

Presidente da ComlssSo

5, Síjxía-fçHra, 6 d'e Jandra ck 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COÜNAS

EXTRATO DO CCXVrSATO N« 2fS/2022

PREFFiTURA MÜNICSTAl DE COÚNAS/MA ■ SECRETARíÂ MlINtCim SAÇJDC/SEMUíí
OSlflO: 0.tr*.tJ.aíaç5« de wnpresá especiaiisoáa para ousíruçao óa de destfistisaçáo,
desraf.aaçâo c .afur.eniamenta dé po-mPos e morcegos nos précLos da secrcLsria muntòpsl
de ssúde, Virlur R5: 7.72.1fsO,tJO' (duíentos e setenta c dq?s mil cento e sesscmía fOt^áL
CONTHAT.ACA: : CONSTgüMiU CMPRtENDtMÊNfÜS £ ScHVíÇOli LTDA. Imcrita iwí
CN.R.j.iMF) spb o «>'• 2Míi7sm/m%-^i, myommoi: ?m^iú lustmka umiz -

AMfé<ilO L£GAl. lei Fifderal á* 8-ê£.6/33 e soav fosí^lores aiteraçdes e froposU de
freçc4. VíGÊ.NOA: gté 33 Edcíe/ rneiseí.
Coima; • (MA), 07 de novembrà de 2Q22
C0N1HAf.ANTE: Sf üúane Nevsí Carvalho.
Secretaria Municipal de Saúde. \

EXTRAIO tXJ COfíTRATO N* 210/2022

PREFlfTlillA MDNfCD^Al Dt COLINAS/MA - ^CSeABlA MUNJCHAl CÜlTURA/StMUS
CaiETO; Contrat^çla de empesh e^^peeíaU-zada paN» exe<uçSo «k serviços de üfgshU.:^:^
de feira:S e eventos úo munícípíó, Vaior R$: 202,800,00 {duiento^ e dois mil e ohoc^tos
rüm), CONTRATADA: ; C. EDUARDO D.A SUVA - Mf. inscNíP no e.N.PJ.(MT) sob o «/
13 587.462/0001-40, MODALíDADE; fregâa tietrdríke n» 03/2022 • AMÓARO LEGAL: Lei
Fe-lerel n" S.f66/S3 e Sisj^s Pmtsh:í<»es aHeraçôes e Proposta de Preços. t^ÊNOA: até 12
|do;e| Cs^m^. - (MA), 21 de n<2vembí-o de 2022
C-ONTRATANTE; Sr Ivan mtíèmú) da Bdva.
Assessor de Reiaçdes inshtudonía © Planejamento.

EXTRATO DO CONTRATO H* 211/2922
i

PP.aEJFtjRA municipal D£ COWAs/M-^ - SiCaErAESIA. fvfUmOPAi IDyCAÇAO/STMED
OBitTO: Cpnçraí.sç^ de de ensina super»í?r {lES) psra asuessoíta
para fantnoçlo continuada de prefessores da rçde munidpai de ensina, metodok^ía ativas
- cnsmo hlhfidD . Valor RS; 280,OOQ,íKJ (duíenlos e alterna mii í«ars), CONTRATADA:: SETE
- Sficíedade Educacionaf de .T^resnía Elreh, inscrita i\o C.N.P.14MF] s&b a
X7,77.S34/OOa.l-S3, .M0.D.4LÍDADe; tomada de Praças rjv 04/2022 - AMPARO LEGAI: td
federa? n' aí^'s.793 e suas Posi^sxes alleraçSes e Proposta de Pseçes, VtôlNCIA: aí^é 12
(doíe) meves.

:

CcdniDS ■ |MA), 28 de de/embro de 2022
i CONTRATANTE: IVAN PRUDÊNCID DA SRVA.
•i Mie.ssof de. Reíaçóe.s Irisíitiadonah e Fknejaweata..
;

EXTRAm 00 CONTRATO ff? 214/2022

PRCfCIÍORA MUNICIPAL O? fOUNAS/MA • SEC8ET7ú«A MUNÍCIPAI. SAÚDE/SÍMUS
OBJETO; ConíratáçSa de empfe'»a especializsdá no larnecimento de o^^ígênío medícitiôl,
Valor r5: 241,075.60 {duaentos é «(parenta e um mil setenta d dsko reôúL (XINíRAÍADA;
- ANTONlO l DE S0U5A - COMERCIO - f;PP (CU^ES UNSAD|, trouxa no q
tU OomMKXfOlPl, MODAilOADEr. Preglo íletTÒnkO C3O/202.2 - AMPARO íIGAlr
U'> rírde.';gf n* e suas Posteriores .sirefaçdes e de Rfeçm. VIGlNaA: até
12 (date) meses, ,
Colinas • |MA), 05 de derembro Óe 3C22.
CONTRATANTE: Sx^ Udane NevesÍCsrvaiho
Sccfutaria Munítiaal de Saúde

i
EXTRATO 00 COfflHATO N« 2.1S/2022

PREFEirURA MUNICIPAL DE COUÍlAS/MA - SECROARIA MUNICIPAL 5ÂÚDF/5CMUS
OBJETO; Contrptaç3c> d© empresa-para prestsçSo de .ier^dÇíH de manutençàa e adaptações
das UnídMVi Baská de Saúde -i.UBS, Centro tíé Snúde e Acôdemia de Saúde da cidade
Colinas - MA, Vafof K$i R$ (hum rrúih.lo seiscemuf e sele mil txmta e
cJnqunnts e oito reais e ollo cer^^Ass).,, CONTRATADA; ; N f CONSIRliTORA EiRCiL com
sedé I Ibiâ IlOfiâ.iP, n' 04 - Goinabara - inuxUt no C,fAPJ.{MO sob o
10.733.6ÜB./OOQ140. MODAUDAm;: Pregão fkírdnko ns - Af^PARO LEGAL- lei
Federal tf S.665,/57 e (.uas Pnstcfinfes aíteraçoei e Pmixjsta de Preços, VIGÊNCIA; até 12
Idojej meses. Cohn.is - (MA), 06'de deismbro de 2022
CaNTRATJMSTEr Sí« Ulíânç Neves CAmlito.
Secr^íaáq MunLiM de SaúiSe.

PREFEITURA; MUNÍCIPÂl DE DQA1 PEDRO
) mso ni t!0TAÇÃÜ

PREGÃO ^TfiÔNlCO m 2/2023- CPt/DP

CBJCTO: Begótfc be preço para futura e eventual pievteçáo de sefrfiçíü de manuteação
preventiva e coríeíiva. com jn.stsliiÇÍo de a^frlhctó, farrascilmerits; v vubjlrttsiçSa ós- peças
«• âcessóríos. d« condiUnoadores d© aí. destinadas s atender ss. demanses das Secretarias
da Prefeitura Munkmal dc Dom. Peí!ro/MA. DATA DA SESSÃO; 20/01/2023.
5h34^v:n, Sistema Eletrônico UtiBtado; h«ps://www,t:ampr3>dampedroc:am.hf/.

C Ed<ta= está à lisposiçSo dos interessados no Porpsl do Mufác^KO
www.!Íomp€díü.ír.a.iov,bf. ro Portal de Compras Dom Ae^o
w.v'w..fomíka4álumpedroxcvT5.bí' « na .s-ede da CrjnúvçÓa de IkdnçÓa • CM,
siLtóda na Praça Tei:(ei?a de FrelÍM., 72, Cenfrp. Dom Pedfo/MA, telêlone 9,í37-
38'SI, de 2^ a 6^ kha, dái C^h às '12h. onde podetáo ser torisortadós e obíidos
gratuiti.mente, e fornecidos eleHientca, inIomiâÇões e outros esclarédmentos sobre a
Ccdoção. I

I nrORGIAfíA TROVAo MOREIRA ÜMA

PREFEITURA MUNfCíPAL DE GRAJAÜ
AVISO DE HOMQIOGAÇÃO

RLFfRENIÍ; ^roceivo n» l.&mPOÍ.i. OaiETO. C0NIR-4TÂÇto OC EMPRESA DE
ENGINHARIA FARA CmSIRÜCÃO 01 (ÜM) ESCOLA CC^ 13 5AUS AULAS, NO
POVOADO MAIOS Alifó Homc^oga c procedsmenta Ikitaídrio na mtxía^ade
Concarténda n». (KM/2022. em fkvpr da ^mpmd S. DE OUVSIRA CHAVES - Mt. CNFl:
G5.';S7,61S/OOOl-H, ervSbcIccldâ ^á Bodcvna MA 006, m 01, KM 01, bairro Ej^o^ís,
Grajaú/MA seio valca- glc4í3l de R$ 3.820,778,13 (três mãhôes. aitocentas t vinte mlf,
setnremos c seierOa e g»1o re^í e tr«e amijvcsl, para qu? produra seus efçttfin
jurid^cns. :

Grajiú - MA. 20 de dejemí«-o de 2Q22-
i REDRO BARBOS UMA

Secsêtárjo 4e Idí^isçlo

AVtSO m ADJUDICAÇÃO

EXTRATO ADiUOlCAÇÂO im/^in/CPL
REfCRENTC; ProcesSí? n». 7,684/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Df
£NG£NHA.«UA PARA CONSTRUÇ^I DE Oi <yM| ESCOLA COM 12 SAIAS DE AUiAS, NO
POVOADO MATOS AlÊM.AMPARd íEGM,: lei Federal a? S.6g6/m3
ap^gada.t à st.pcde.

/

«weUíSrs si» tíjat 4s Kita/jeci-
^ * Jnfísíen ?•.*-« áv íháAsss - KT-firísá:
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FIs. N°

Proc.

N"

Rubrica

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL,

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanente de Picitação/CPL,
para a instrução e formalização do processo do Primeiro Aditivo do Contrato N° 21S/S0S2/SEMUS cujo
objeto trata do Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para prestação de serviços de
manutenção e adaptações das Unidades Básica de Saúde — UBS, Centro de Saúde e Academia de Saúde, de
interesse da Secretaria Municipal de Saúde, MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Anexo I -
Termo de Referência, no Anexo II - Planilha Orçamentária/Serviços e Proposta de Preços, em consonância com o
inciso II do Art. 57 da Lei Federal N° 8.666/93, e suas posteriores alterações.

Colinas (MA), 17 de novembro de 2023.

t(y-

SR^. SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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PORTARIA N" 07/2023/GAB

CRIA A COMISSÃO DE RECEBIMENTO

DE MATERIAL E SERVIÇOS/CRMS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS,

Estado do Maranhão, no uso de sua atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município e na forma do § 8° do Aj#. 15 da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações

posteriores, combinado com o artigo 63,'|>flrágrafo 2°, incisos I a III, da Lei n° 4.320/64,

"  'RESOLVE

Art. P ' Fica criada a Comissão de Ret:ebimento de Material e Serviços/CRMS, da

Prefeitura Municipal de Colinas - Maranhão, com a função de receber, examinar,

atestar Notas Fiscais e declarar o recebimento dos materiais e serviços e demais atos

necessários a regular liquidação da despesa, ad\indos das modalidades de licitações e

Dispensa e Inexigibtlidade de Licitação, previstas no Art. 23, 24 e 25 da Lei n- 8.666/93

e suas alterações posteriores, para o exercício financeiro de 2023, composta pelos

seguintes servidores:

1 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPE N° 800.720.383'49 (EFETIVO)

2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPE N= 053.464.653-08 -

(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC.AÇÃO, SAÚDE, FMS E ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CULTURA, ESPORTE E LAZER).

VALMiRA MIRANDA Assinadodefoimadigital por
DA SILVA VALI/IRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO:26570599372
BARRCSO:265 705993 Dados: 2023.01.02 14:08:S5
72 -03'00'
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Art. 2- ' Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando - se as

disposições em contrário.

Art. 3^. ' Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, em qualquer circunstância,

considerando o seu caráter de interesse público, não serão remunerados, não gerando

qualquer vantagem salarial ou de qualcpier outra natureza a seus membros.

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE ÜA PREFEITA MUNICIPAL, 02 DE JANEIRO DE 2023.

^  Assinsdc de forma digita! por VALMIRA
VALMIRA MIRANDA SILVA miranda. da silva

BARROSO:2õS70599372 . sarroso:26570599372
í  : *7 Dados; 2023.01.02 14:09:27-03'00'

VALMIRA ÍClIRÀ"NDA DA SILVA BARROSO
prefeit7\- municipal
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PORTARIA N'' 05/2025/G AB
COLINAS (MA), 05 DE JANEIRO DE 2022.

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE

HSCALIZAÇÃO E NORMATIZA AS ATRIBUIÇÕES E
RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORES DESIGNADOS

PARA A HSCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
COLINAS(MA), CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO

VAIMRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, Estado do Marantão,
no uso de sua atribuições coníeridas pela Lei Orgânica do Município e na forma do Art. 58 , 6T e 73 da Lei n''
8.666/93 e suas alterações posteriores; li .

■/Ã' ^ ■ ■ ■
CONSIDERANDO. ' ' ■

O dispositivo normativo expresso pelo art. 58 , inciso III da Lei Federal n"^ 8.666, de 21 de junbo de 1993, o qual
estabelece o dever poder de a Administração Plíblica fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

O dispositivo normativo contido no art. 6z e parágrafos da Lei Federal n^ 8.666, de 21 de junbo de 1993, que
determina que a fiscalização da execução do contrato administrativo far-se-á por representantes da
Administração Pública, especialmente designados;
O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos I, alíneas a e b , inciso II alíneas "a" e "b e parágrafos 1°,
2"^, 3°e 4"^ da Lei Federal n^ 8.666, de 21 de junbo de 1993, que determina que executado o contrato que trata
de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recebidos provisoriamente e definitivamente, através
de termo circunstanciado no caso de grande vulto, no demais casos, através de recibo.

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da eficiência administrativa,
sem que isso importe descuido com a regularidade formal e com a segurança no dispêndio do erário.

RESOLVE:
Art. 1 . - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompanhamento dos Contratos
Administrativos, no Âmbito do Município de Colinas, que será composta pelos seguintes Membros:
1 - MARIA PERPÉTUALOPES DIAS - CPFN" 604.984.073-30
2 - FRANCISCA KEIIA FEITOSA DA SILVA - CPF N"" 053.464.653-08

ART. 2° - Os servidores designados para o exercício da função de Fiscal de Contrato serão responsáveis pela
fisceJização, no que se refere à execução contratual, nos termos do que dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.

PARACRAíO PRIMEIRO - A atividade fiscalizatória tem como principio observar se estão sendo cumpridas
todas as cláusulas contratuais.
PARACRAFO SECUNEXD - O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais deverá ser objeto de
notificação à contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, apresente justificativas, as
quais deverão ser submetidas á deliberação da autoridade superior.
PARACRAFO TERCEIRO — As notificações deverão ser realizadas por intermédio de documento escrito, não se
admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada de medidas extemporâneas,
sob pena de responsabilidade direta do servidor designado para o exercício da função de Fiscal de Contrato, o

VALMIRA MIRANDA
DA SILVA

BARRC

9372
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fiscal designado deverá desencadear todas as medidas que considerar no limite de sua responsabilidade,
incluída.

ART. 3^- A sistemática de acompanhamento da execução contratual tem por finalidade dar cumprimento às
disposições dos Arts. 66, 6Y e 68 da Lei 8.666/93.

ART. 4= -São Atribuições dos Fiscais de Contrato;
I - Certificar a realização das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei 4320/64),
bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providências que ultrapassarem suas
atribuições;
II - Oficiar a empresa contratada, quando bouver necessidade de substituição de nota fiscal/fatura, informando
os dados corretos, a constar no documento;
III - Acompanhar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de execução,
descumprimento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o andamento
do(s) serviço(s), deverá no prazo máximo de 5 (três) dias úteis, comunicar o fato à autoridade gestora do
respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado que indique a origem da
irregularidade, bem como as medidas cabíveis ao caso;
rV - Ao verificar-se a ocorrência de'^^squer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a
contratada, concedendo-lhe prazo pára que. fcnne as providências necessárias no sentido de regularizar a
execução contratual;
V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição do registro de ocorrência do serviço, toda
documentação que julgar pertinente à comprovação das irregularidades apontadas;
VI - Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, CNDT,
Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos;
Vil - Elaborar o relatório de acompanhamento inloco mensal do contrato, de maneira clara e concisa, anexar
nos autos de forma que não pairem dúvidas quanto às informações ali registradas.
PARACRAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no inciso 111 deste artigo, deverá conter:
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento;
b) Nome da empresa;
c) Objeto contratual;
d) Data de emissão, assinatura e identificação do responsável pela elaboração;
PARACRAFO SECUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao processo
administrativo de contratação, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, até o último dia do mês
de referência, para que a mesma tome conhecimento.
PARACRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as certificações
de parcelas de serviços não realizadas se constituem crime contra a Administração e, como tal, sujeitará o
infrator à representação criminal, Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada de Contas Especial, em
procedimentos a que responderá solidariamente, o representante legal da empresa contratada.

ART. 5^ - Caso os serviços não estejam sendo realizados corretamente e com reclamações freqüentes, tanto do
fornecimento e dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser objeto de registros por intermédio
de relatório de acompanhamento mensal, em documento que deverá ser levado ao conhecimento do preposto da
contratada, o qual deverá ser informado .das medidas que serão tomadas com relação às inadimplências
apontadas.

ART. 6 - O fiscal do contrato deve se reportar, preferencialmente, ao encarregado/preposto da contratada,
sendo-lhe vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada para fins de notificações, ou
determinação para execução de tarefas.

VALMIRA MIRANDA Assinadodeformadlgitalpor
DA SILVA VALMIRA MIRANDA OA SILVA

BARROSO:265705993
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ART. T - Os casos omissos e as Júviclas cfuo veníiam a surgir na aplicação desta Portaria serão eucaminkados à
Assessoria Jurídica, que submeterá à apreciação da Autoridade Sujjerior, para fins de deliberação na íorma da
legislação vigente.
ART. 8"^ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE e PUBUQUE-SE,

COLINAS (MA), 02 DE JANEIRO DE 2025.

Assinado de foirnô digital por
VALMIRA MIRANDA DA SILVA valmiramíranda DA silva

BARROSO:26570599372
Dados: 2023.01.02 14:00:55-03'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

BARROSO:26570599372
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

PORTARIA N" 03/2023/GAB

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso II e 37, caput e inciso XXI,
Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, inciso III, e 51, caput e § 4°,
da Lei n° 8.666/93,

RESOLVE,

CAPÍTULO I - DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

Art. 1"- Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, da Prefeitura
Municipal de Colinas - Ma., composta de 3 (três) membros, 01 (um) Secretário e 01 (um )
suplente, com mandato de 1 (um) ano.

§ 1° A escolha e nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitação caberá a
autoridade competente.

§ 2° São impedidos de integrarem a Comissão Permanente de Licitação:

I - Tesoureiros ou Secretários Municipais;

II - Servidores dos Setores de Compras ou almoxarifado;

III — Servidores que respondem a processos administrativos internos por suspeita de
desvio de conduta;

rv - Contador e Vereadores.

Art. 2° - Ficam nomeados os seguintes Servidores para compor a Comissão Permanente de
Licitação - CPL de Colinas, Estado do Maranhão:

I-PRESIDENTE:

1  - DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF N" 029.943.763-93 (CARGO
COMISSIONADO)

II- MEMBROS
VALMIRA MIRANDA Assir\ado de forma digitai por
DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SitVA
oAnrv/^r/-, 8ARROSO:26S70599372BARROSO:265705993 oados;2023.01.02 i3;S6SJ6
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CNPJ 06.I13.682/000T25

1 - JERONIMO ROSA NETO - CPF N" 012.400.973-52 - EFETIVO

2 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N° 800.720.383-49 - EFETIVO

m- SECRETÁRIO

CARLOS DOS SANTOS - CPF N° 809.657.333-00 - CARGO COMISSIONADO

CAPÍTULO II - DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Art. 3° - Cabe a Comissão Permanente de Licitação, consoante estabelecido no ato
convocatório da licitação:

I - receber e, se for o caso, manter sob guarda os envelopes dos proponentes;

II - abrir, em sessão pública, os envelopes de documentação, examinar os documentos;

III - apresentar e julgar habilitados ou inabilitados os proponentes;

IV - abrir, em sessão pública, os envelopes de proposta, examinar e preparar, seguindo o
critério de julgamento, a planilha dos proponentes qualificados;

V — receber e processar os recursos contra seus atos;

VI - remeter o processo às assessorias solicitando pareceres e a autoridade competente
para manifestação;

VII - praticar demais atos inerentes às suas competência.

Art. 4° - Cabe, ainda, à Comissão Permanente de Licitação, conforme estabelecido no
instrumento convocatório:

I - julgar a licitação;

II - receber e processar os recursos contra seus atos;

III - remeter o processo devidamente instruído a autoridade competente para decidir os
recursos interpostos quando mantiver sua decisão;

SILVA BARROSO:26S70599372

BARROSO:26S70599372 Da<los:2023iD1.02 13:56:31
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rv - remeter o processo à autoridade superior para homologação e adjudicação;

V - praticar os demais atos inerentes à suas competências.

CAPÍTULO III - DAS ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 5° - Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação:

I - abrir, presidir e encerrar as sessões desse colegiado;

II - anunciar as deliberações desse órgão;

III - exercer o poder de polícia nos locais de reunião desse colegiado, requisitando, via
autoridade competente, a necessária força policial para a manutenção da ordem nesses locais e
dos atos proferidos e requisitar essa força para restabelecer a ordem;

rv - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

V- resolver, quando forem da sua competência decisória, os pedidos verbais ou escritos
apresentados nas sessões públicas;

VI - instruir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação, determinando a
juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes;

VII - providenciar a publicação, na imprensa oficial ou em quadro de avisos, dos atos
quando essa medida, a cargo da Comissão Permanente de Licitação, for exigida;

VIII - assessorar a autoridade superior;

IX - solicitar informações necessárias à tramitação dos processos a cargo da Comissão
Permanente de Licitação que preside e prestar informações sempre que solicitadas;

X - solicitar, via autoridade competente, assessoria, laudos e pareceres e a contratação de
leiloeiros oficial ou a nomeação do leiloeiro administrativo;

XI - relacionar - se com terceiros estranhos ou não, à Administração Pública licitante, no
que respeita aos interesses da comissão que preside;

VAUKIRA MIRANDA DA

SILVA 6ARROSO:2657DS«J72

BARROSO:26570599372
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XII - solicitar, via autoridade competente, servidores para o desempenho de funções
burocráticas pertinentes à Comissão Permanente de Licitação;

XIII - solicitar à autoridade competente treinamento para si e para os demais membros
da Comissão Permanente de Licitação e auxiliares.

CAPÍTULO IV- DA SECRETARIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 6° - Compete ao Secretário da Comissão Permanente de Licitação:

I - auxiliar o presidente na direção das sessões públicas ou reservadas;

n - lavrar as atas das reuniões da Comissão Permanente de Licitação;

ni - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

IV - preparar, conforme orientação do Presidente, a correspondência a ser expedida e os
avisos e atos para publicação, submetendo uns e outros à presidência;

V- controlar os prazos e certificar o seu transcurso;

VI - atender às determinações do Presidente da Comissão Permanente de Licitação;

CAPÍTULO V- DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. T - São atribuições principais dos Membros da Comissão Permanente de Licitação:

I - participar das sessões, públicas ou reservadas, da Comissão Permanente de Licitação;

II - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

III - auxiliar o presidente e o secretário em suas tarefas e atender às suas determinações.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO -CPL

Art. 8° - A nomeação dos membros titulares e suplentes, caberá, conforme o caso a autoridade
competente.

VALMIRA MIRANDA DA Ajanadodeformadígiialpor
cilWA VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSOjeS 70599372
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Art. 9° - Os servidores indicados para compor a CPL e não concordarem com a nomeação
deverão apresentar justificativa expressa à autoridade nomeante no prazo de cinco dias a partir da
publicação do ato de nomeação.

§ 1" - a rejeição de integrar a CPL não ensejará qualquer penalidade ou restrições a
qualquer servidor.

Art. 10° - O processo administrativo de licitação possuirá capa padronizada para facilitar sua
identificação, devendo possuir as seguintes informações:

I - número do processo administrativo de licitação;

II - exercício financeiro;

III - unidade requisitante;

rv - modalidade e seu número;

V - tipo de licitação;

VI - data de início do processo;

VII - data de abertura das propostas;

VIII - local e endereço da realização do certame;

IX - objeto da licitação;

X - dotação orçamentária que correrá a despesa;

XI - nome do responsável pela condução do processo;

XII - participantes do certame;

XIII - participante vencedor;

XIV - valor original do contrato celebrado;

XV - autuação. VALMIRA MIRANDA Assinado de forma digitai por
DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARfiOSO:26570599372
B ARROSO:2657059 Dados; 2023.01.02 13:57:28
9372 -03-00-
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Art. 11° - Os processos deverão ser organizados na seqüência cronológica, numerados os
documentos mais velhos antes e no sentido das páginas de um livro.

I - a numeração ocorre folha por folha, a partir da capa, no carimbo aposto no canto
superior direito, com a rubrica de funcionário responsável, geralmente o Secretário da Comissão
Permanente da Licitação.

II — os processos devem refletir a transparência dos atos da Comissão Permanente de
Licitação; a numeração das folhas garante a segurança jurídica do procedimento e a coerência na
seqüência dos atos no tempo. As datas dão, por si só, a garantia de regularidade dos
procedimentos.

Art. 12 ° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE - SE, AFIXE - SE E CUMPRA - SE.

Colinas (Ma), 02 de janeiro de 2023.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA AsslnadodeformadigitalporVALMIRA
'  MIRANDA DA SiLVABARROSO:26570599372

BARROSO:26570599372 Dados: 2023.01.02 13;57:54 -0300'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
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Fis. N°

Proc. °

Rubrica

PREFEITURA MUNICIPAL DECOLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Senhora Secretária,

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e

Financeira", por onde deverá correr a despesa:

25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0052.2121 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

jurídica.

Colinas (MA), 24 de nj>«enibra^de 2023

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

CONTADOR CRC 013306/0-9
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DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Art. 16, II, Lei Complementar n° lOl/OO).

CONTRATO: 215/2022/SEMUS.

CONTRATADO: N F CONSTRUTORA LTDA - CNPJ N° 10.731.608/0001-40

OBJETO: Primeiro Aditivo de prazo e valor pelo período de 06/12/2023 a 06/12/2024
do Contrato n° 215/2022/SEMUS, que tem por objeto o Registro de Preços para
eventual e futura Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e
adaptações das Unidades Básica de Saúde - UBS, Centro de Saúde e Academia de
Saúde, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, MA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Anexo I - Termo de Referência, no Anexo II - Planilha
Orçamentária/Serviços e Proposta de Preços, de interesse da Secretaria Municipal de
Saúde/SEMUS.

DECLARAÇÃO: Declaramos para fins de atendimento ao inciso II do Artigo 16 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, que o impacto orçamentário - financeiro com o desembolso relativo a
manutenção do valor inicial do contrato em epígrafe de R$ 1.607.158,08 (hum milhão

seiscentos e sete mil cento e cinqüenta e oito reais e oito centavos), tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias na rubrica:

25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0052.2121 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA.

Colinas (MA), 24 de novembro de 2023.

SOLIANE DA SILVA/ApONTEfRO.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO

CONTRATO: 215/2022/SEMUS

CONTRATADO: N F CONSTRUTORA LTDA - CNPJ N9 10.731.608/0001-40,

OBJETO: Primeiro Aditivo de prazo pelo período de 06/12/2023 a 06/12/2024 do
Contrato n° 215/2022/SEMUS, que tem por objeto o Registro de Preços para eventual e
futura Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e adaptações das
Unidades Básica de Saúde — UBS, Centro de Saúde e Academia de Saúde, de interesse da
Secretaria Municipal de Saúde, MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Anexo I - Termo de Referência, no Anexo II - Planilha Orçamentária/Senúços e
Proposta de Preços, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS. Considerando
os argumentos suscitados na solicitação quanto ao aditivo do contrato em epígrafe,
havendo compatibilidade com a existência de dotação orçamentária para alocação das
despesas desta contratação e manifestação favorável da empresa e da Assessoria Jurídica do
Município, conforme documentos que instmem o presente processo, AUTORIZO o
aditivo solicitado dos serviços objeto do contrato em apreço, nos termos e limites da lei.

Colinas (MA), 28 de novembro de 2023.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



CONSTRUTORA

CONTRATO N° 215/2022/CPL

PROCESSO N° 412/2021/SEMIE.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2022/CPL

N.F CONSTRUTORA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.»
10.731.608/0001-40

OBJETO: Contrato tem por objeto o Primeiro Termo Aditivo do CONTRATO N° 215/2022/CPL
Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e adaptações das
Unidades Básicas de Saúde - UBS, Centro de Saúde e Academia de Saúde da cidade
Colinas - MA.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO R$

PREÇO

TOTAL R$

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 106.294,32

1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 106.294,32

1.1.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 792,00 110,57 87.571,44

1.1.2 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 792,00 23,64 18.722,88

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 63.904,49

2.1
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
M3 7,20 58,59 421,85

2.2
REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 173,00 3,60 622,80

2.3 DEMOLIÇÃO DE CALHAS M 100,00 27,49 2.749,00

2.4
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
M2 3.075,00 3,46 10.639,50

2.5
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 150,00 23,63 3.544,50

2.6 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO SOBRE LASTRO DE CONCRETO M2 550,00 34,40 18.920,00

2.7 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO M2 150,00 31,93 4.789,50

2.8
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
M2 420,00 1,70 714,00

2.9
RETIRADA COM SUBSTITUIÇÃO DE MAÇANETA EXISTENTE POR TIPO

ALAVANCA
UN 110,00 142,75 15.702,50

2.10
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017
M2 158,34 9,67 1.531,15

2.11
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017
M2 43,20 34,40 1.486,08

NF CONSTRUTORA EIRELI - CNPJ; 10.731.608/0001-40 J=>
R. Ftoriano, 04 - Guanabara - Colinas/MA - Brasil - CEP.: 65.690-000

Fone: (99) 98148-0304 - E-mail: nf.construtora@hotmail.com



CONSTRUTORA

2.12 RETIRADA DE ESQUADRIAS METÁLICAS M2 11,78 12,29 144,78

2.13
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017
UN 36,00 12,77 459,72

2.14
REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017

UN 48,00 1,59 76,32

2.15
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 130,00 0,69 89,70

2.16
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017

UN 215,00 1,34 288,10

2.17
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M 2.500,00 0,69 1.725,00

3 MOVIMENTO DE TERRAS 2.924,23

3.1
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A

1,30 M. AF_02/2021
M3 12,41 88,31 1.095,92

3.2 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 11,95 53,54 639,54

3.3 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO M3 11,20 106,14 1.188,77

4 INFRAESTRUTURA 7.343,07

4.1
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU

SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017
M2 6,19 23,32 144,35

4.2

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA400 L.

AF_05/2021

MB 1,54 577,14 888,80

4.3
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO.

AF_03/2016
M 51,06 75,45 3.852,48

4.4
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50
DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 7,74 18,57 143,64

4.5
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

M2 9,40 246,15 2.313,81

5 SUPERESTRUTURA 8.268,62

5.1

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA400 L.
AF_05/2021

M3 2,69 577,14 1.552,5055

5.2

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA 50 DE 8,0 MM

KG 52,82 15,41 813,9562

5.3

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA 50 DE 5,0 MM

KG 32,46 17,04 553,1119

5.4
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM
MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020

M2 12,65 263,59 3.334,4122

5.5
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA
RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

M2 14,27 141,18 2.014,6300

6 PAREDE E PAINÉIS 12.314,59
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6.1

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL

DE 9X14X19 CM (ESPESSURA DE 9 CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA
MENOR QUE 6 M^ SEM VÃOS COM ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

PREPARO MANUAL

M2 36,00 87,27 3.141,72

6.2

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL
DE 9X14X19 CM (ESPESSURA DE 9 CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA

MAIOR OU IGUAL QUE 6 M^ COM VÃOS COM ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL

M2 106,28 81,10 8.619,31

6.3
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE

VÃO. AF_03/2016
M 2,40 106,75 256,20

6.4
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE

VÃO. AF_03/2016
M 3,00 99,12 297,36

7 COBERTURA 163.536,60

7.1

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 86,45 99,15 8.571,02

7.2
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, COM MAIS DE
DUAS ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 194,00 26,23 5.088,62

7.3

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE RIPA EM TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS
COM TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO DE ENCAIXE, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 211,00 26,26 5.540,86

7.4

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO EM TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS

COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_07/2019

M2 134,00 26,74 3.583,16

7.5 RETELHAMENTO C/TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA M2 910,00 60,38 54.945,80

7.6 RETELHAMENTO C/TELHA CERÂMICA COM 50% NOVA M2 610,00 66,97 40.851,70

7.7
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM

MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M2 214,00 60,34 12.912,76

7.8
EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA).

AF_07/2019
M 300,00 28,59 8.577,00

7.9

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA

TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM MAIS DE 2

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 150,00 35,87 5.380,50

7.10
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO
DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 49,00 199,63 9.781,87

7.11
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 36,00 61,56 2.216,16

7.12 CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO M2 12,00 135,60 1.627,20

7.13
Imunização de madelramento de cobertura com imunizante incolor tipo

Penetrol ou similar
m2 286,45 15,57 4.459,95

8 IMPERMEABILIZAÇÃO 3.929,02

8.1
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS
AF_06/2018

M2 91,33 43,02 3.929,02

9 REVESTIMENTO DE PAREDE 215.543,69
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9.1
CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3

ESP.= 5mm P/ PAREDE
M2 3.175,00 8,01 25.431,75

9.2

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE

20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 225,00 47,20 10.620,00

9.3 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:6 M2 2.950,00 53,75 158.562,50

9.4

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE

ÁREA MAIOR QUE 5 M^ A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014

M2 40,00 71,44 2.857,60

9.5

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE

ÁREA MENOR QUE 5 M^ A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014

M2 185,00 70,96 13.127,60

9.6
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_06/2014
M 648,00 7,63 4.944,24

10 REVESTIMENTO DE PISO 106.133,41

10.1
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU

RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016
M2 775,00 37,50 29.062,50

10.2
REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ARGAMASSA CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR,

TRAÇO 1:5-ESP= Sem
M2 600,00 26,86 16.116,00

10.3

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10

M2. AF_06/2014

M2 500,00 50,71 25.355,00

10.4

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5

M2. AF_06/2014

M2 100,00 65,72 6.572,00

10.5 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 7,00 92,19 645,33

10.6
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO,
ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

M2 175,00 38,02 6.653,50

10.7

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO
ARMADO. AF_08/2022

M3 24,63 882,22 21.729,08

11 INSTALAÇÃO ELÉTRICA E LÓGICA 55.167,13

11.1
Ponto de Interruptor 01 seção (1 s) embutido com eletroduto de pvc flexível

sanfonado 0 3/4"
Pt 5,00 207,36 1.036,80

11.2
Ponto de interruptor 02 seções (2 s) embutido com eletroduto de pvc flexível

sanfonado embutido 0 3/4"
Pt 5,00 210,25 1.051,25

11.3

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO.

AF_01/2016

UN 16,00 202,66 3.242,56

11.4

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO.

AF_01/2016

UN 4,00 205,35 821,40

11.5

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS)

10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E

CHUMBAMENTO. AF_01/2016

UN 4,00 225,48 901,92
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11.6 Ponto de caixa seca p/ lógica, c/ eletroduto pvc rígido aparente 0 3/4" un 6,00 144,25 865,50

11.7 Ponto de luz em teto ou parede, com eietroduto pvc rígido embutido 0 3/4" un 7,00 303,87 2.127,09

11.8
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 39,00 29,62 1.155,18

11.9
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 8,00 46,90 375,20

11.10
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 38,00 31,31 1.189,78

11.11
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 9,(X) 45,29 407,61

11.12
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 8,00 47,98 383,84

11.13

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"),

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 15,00 12,27 184,05

11.14

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

M 15,00 13,49 202,35

11.15
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1.500,00 4,53 6.795,00

11.16
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM^ ANTI-CHAMA450/750 V, PARA

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 50,00 7,37 368,50

11.17

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

UN 4,00 91,71 366,84

11.18

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO,

DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN
lOOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2,00 500,00 1.000,00

11.19

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR
FLUORESCENTE DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 49,00 60,81 2.979,69

11.20

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR
FLUORESCENTE DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 100,00 82,83 8.283,00

11.21

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES
FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 172,00 107,27 18.450,44

11.22
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA
LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 16,00 83,69 1.339,04

11.23
LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE TIO DE 20/40 W, BASE G13 -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020_P
UN 6,00 48,71 292,26

11.24
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATE BOA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 10,00 19,05 190,50

11.25
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-

CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022
M 9,00 18,92 170,28
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11.26 CANALETA PLÁSTICA (50 X 20)MM, SISTEMA "X" M 10,00 27,65 276,50

11.27 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 7,00 54,93 384,51

11.28
CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO

INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019
M

i
39,00 8,36 326,04

12 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 10.238,83

12.1 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 5,00 277,10 1.385,50

12.2
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 30,00 21,57 647,10

12.3
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 30,00 25,53 765,90

12.4
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 9,00 36,35 327,15

12.5
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 9,00 22,77 204,93

12.6
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2? X 30CM - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 16,00 11,50 184,00

12.7
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 6,00 8,50 51,00

12.8

ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4,

INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_06/2016

UN 3,00 32,16 96,48

12.9

ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 11/2,

INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2016

UN 5,00 76,73 383,65

12.10
CAIXA D'ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 1000

LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021
UN 5,00 659,81 3.299,05

12.11
CAIXA D'ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 500 LITROS

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021
UN 4,00 480,26 1.921,04

12.12
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, UTÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 5,00 30,77 153,85

12.13
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 13,00 41,82 543,66

12.14
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 6,00 45,92 275,52

13 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 38.639,06

13.1 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 5,00 255,34 1.276,70

13.2

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_08/2022

M 30,00 51,35 1.540,50

13.3

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_08/2022

M 9,00 43,08 387,72
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13.4

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_08/2022

M 9,00 31,30 281,70

13.5

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_0S/2022

M 9,00 22,61 203,49

13.6
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2? - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 8,00 23,85 190,80

13.7
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_01/2020
UN 6,00 24,29 145,74

13.8

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA
E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 8,00 61,73 493,84

13.9

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_08/2022

UN 5,00 26,01 130,05

13.10

POÇO DE INSPEÇÃO CIRCULAR PARA ESGOTO, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO,
DIÂMETRO INTERNO = 0,60 M, PROFUNDIDADE = 0,90 M, EXCLUINDO

TAMPÃO. AF_12/2020

UN 16,00 537,51 8.600,16

13.11
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO,
DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. AF_12/2020

UN 8,00 170,14 1.361,12

13.12

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,4 X 3,2 X H=l,8 M, VOLUME ÚTIL: 6272
L (PARA 32 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 2,00 7.338,64 14.677,28

13.13

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS

MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X H=3,0 M, ÁREA DE
INFILTRAÇÃO: 13,2 M^ (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 2,00 4.674,98 9.349,96

14 LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS 35.133,80

14.1

VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL

COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA
BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00 746,18 746,18

14.2

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA,
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 18,00 483,90 8.710,20

14.3

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE,
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA,

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 18,00 248,23 4.468,14

14.4 PIA DE AÇO INOX. (1.50X0.58)m C/1 CUBA E ACESSÓRIOS UN 1,00 841,74 841,74

14.5 PIA DE AÇO INOX (1.2Dx0.60)m C/ 1 CUBA E ACESSÓRIOS UN 6,00 653,36 3.920,16

14.6

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO,

VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE FLEXÍVEL
30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2? OU 3/4?, P/ COZINHA,

PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,00 979,84 5.879,04

14.7
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA LAVATÓRIO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/202Ü

UN 9,00 334,62 3.011,58

NF CONSTRUTORA EIRELI - CNPJ: 10.731.608/0001-40
R. Floriano, 04 - Guanabara - Colinas/MA - Brasil - CEP.: 65.690-000

Fone: (99) 98148-0304 - E-mail: nf.constrütora@hotmail.com
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14.8

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO
AMERICANA E SIFÃOTIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 9,00 393,00 3.537,00

14.9
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,00 173,05 1.038,30

14.10
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2? OU 3/4?, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 10,00 60,50 605,00

14.11
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2? OU 3/4?, PARA PIA DE

COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 10,00 70,82 708,20

14.12
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM

RESERVATÓRIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 8,00 52,69 421,52

14.13
SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO.

AF_01/2020
UN 9,00 53,83 484,47

14.14
PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO

FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 6,00 44,65 267,90

14.15
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO

FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 9,00 54,93 494,37

15 ESQUADRIAS 99.099,02

15.1

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 11,00 1.119,12 12.310,32

15.2

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 32,50 1.179,32 38.327,90

15.3

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2,00 1.271,20 2.542,40

15.4

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM,

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 11,00 347,72 3.824,92

15.5

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM,

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 43,00 381,28 16.395,04

15.6

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 90X210CM,
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 4,00 470,23 1.880,92

15.7

RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA DE 60CM
DE LARGURA, CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL.

AF_12/2019

UN 8,00 64,49 515,92

15.8

RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA DE 80CM

DE LARGURA, CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL.

AF_12/2019

UN 19,00 78,98 1.500,62

15.9 RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA DE 90CM
DE LARGURA, CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL.

UN 2,50 86,23 215,58

NF CONSTRUTORA EIRELI - CNPJ: 10.731.608/0001-40

R. Floriano, 04 - Guanabara - Colinas/MA- Brasil - CEP.: 65.690-000

Fone: (99) 98148-0304 - E-mail: nf.construtora@hotmaíl.conn



CONSTRUTORA

AF_12/2019

15.10
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 6UARNIÇ0ES.

AF_12/2019
M2 6,79 515,91 3.503,03

15.11
Janela em madeira de lei, tipo veneziana, de abrir, c/batentes e 2 jogos de

alizar, exclusive ferragens
m2 7,00 739,48 5.176,36

15.12
JANELA BASCULANTE EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL, EXCLUSIVE

VIDRO
M2 2,06 466,96 961,94

15.13
ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M 301,20 14,66 4.415,59

15.14
DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X 21/2", E=l,9 A 2MM, SEN ANEL, CROMADO

OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS. AF_12/2019
UN 53,00 48,63 2.577,39

15.15

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA,

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 24,00 141,46 3.395,04

15.16

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA,

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 11,00 141,46 1.556,06

16 PINTURA 610.907,46

16.1
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO.
AF_06/2014

M2 10.689,68 3,36 35.917,3248

16.2
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014

M2 10.689,68 18,76 200.538,3968

16.3 LÁTEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA M2 1.750,27 26,78 46.872,2306

16.4 LÁTEX ACRÍLICO TRÊS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS 5/ MASSA M2 8.939,41 31,79 284.183,8439

16.5 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL M2 100,00 6,21 621,0000

16.6

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR

DEMÃO). AF_01/2020_P

M2 17,65 26,83 473,5407

16.7

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO

ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_P

M2 17,65 26,44 466,6589

16.8 PINTURA COM SELADOR EM MADEIRA M2 606,00 9,02 5.466,1200

16.9
EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA ÓLEO OU ESMALTE 2
DEMÃOS

M2 606,00 21,82 13.222,9200

16.10 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 606,00 26,72 16.192,3200

16.11 PINTURA P/PISO À BASE LÁTEX ACRÍLICO, TIPO "NOVACOR" M2 231,00 30,10 6.953,1000

17 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 43.833,19

17.1
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA

DE FIXAÇÃO. AF_D5/2017_P
M2 471,20 82,34 38.798,61

17.2
CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 11/2", EM AÇO GALVANIZADO.

AF_04/2019_P
M 3,00 127,46 382,38

17.3 PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/TUBOINOX P/WCS M 3,60 245,20 882,72

NF CONSTRUTORA EIRELI - CNPJ: 10.731.608/0001-40
R. Floriano, 04 - Guanabara - Colinas/MA - Brasil - CEP.: 65.690-000
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17.4 BANCADA DE GRANITO PRETO C/BOLEAMENTO DUPLO (COLOCADO) M2 1,00 967,39 967,39

17.5
PLACA EM ALUMÍNIO 20x25cm C/VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO

COM FITA DUPLA FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM)
UN 131,00 21,39 2.802,09

18 LIMPEZA 23.947,60

18.1
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO ÁCIDO

MURIÁTICO. AF_04/2019
M2 336,70 4,07 1.370,37

18.2 Limpeza de caixa de passagem ou de gordura com reassentamento da tampa un 9,50 26,55 252,23

18.3 LIMPEZA DE PISOS E REVESTIMENTOS M2 193,50 10,46 2.024,01

18.4 LIMPEZA GERAL M2 1.340,00 15,15 20.301,00

VALOR ORÇAMENTO; 1.272.794,87

VALOR BDI TOTAL: 334.363,21

VALOR TOTAL: 1.607.158,08

t^OUnh
N.F CONSTRUTORA LTDA

C.N.P.J sob o n.» 10.731.608/0001-40

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

CFF: 003.869.683-57

Sócio Administrador

NF CONSTRUTORA El RELI - CNPJ; 10.731.608/0001-40
R. Floriano, 04 - Guanabara - Coiinas/MA- Brasil - CEP.: 65.690-000
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.731.608/0001-40

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/03/2009

NOME EMPRESARIAL

NF CONSTRUTORA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

43.13-4-00 - Obras de terraplanagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água

Coleta de resíduos não-perigosos
Coleta de residuos perigosos
Tratamento e disposição de residuos não-perigosos
Construção de edifícios
Construção de rodovias e ferrovias
Construção de obras de arte especiais
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
Manutenção de estações e redes de telecomunicações
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

38.11-4-00

38.12-2-00

38.21-1-00

41.20-4-00

42.11-1-01

42.12-0-00

42.13-8-00

42.21-9-01

42.21-9-03

42.21-9-05

42.22-7-01

irrigação
42.92-8-01

42.99-5-01

43.11-8-02

43.21-5-00

43.29-1-04

aeroportos
43.30-4-04

43.99-1-03

43.99-1-05

Montagem de estruturas metálicas
Construção de instalações esportivas e recreativas
Preparação de canteiro e limpeza de terreno
Instalação e manutenção elétrica
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

Serviços de pintura de edifícios em geral
Obras de alvenaria

Perfuração e construção de poços de água

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R FLORIANO

NÚMERO

04

COMPLEMENTO
********

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

GUANABARA

MUNICÍPIO

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

OPCAOPDUTRA@GMAIL.COM
TELEFONE

(99) 3663-1192

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

17/03/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/11/2023 às 14:35:11 (data e tiora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
10.731.608/0001-40

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA \
17/03/2009

NOME EMPRESARIAL

NF CONSTRUTORA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R FLORIANO
NUMERO

04

complemento
********

CEP

65.690-000

bairro/distrito

GUANABARA

município

COLiNAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

OPCAOPDUTRA@GMAIL.COIVI
TELEFONE

(99) 3663-1192

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATiVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

17/03/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/11/2023 às 14:35:11 (data e hora de Brasília). Página; 2/2
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::: Consulta SINTEGRA/ ICMS :::

storrscuM/i^s

Resultado da Consulta SINTEGRA^CMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 10.731.608/0001-40 Inscrição Estadual: 12.313310-6
Razão Social: NF CONSTRUTORA LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO
Logradouro: RUA FLORIANO

Número: 4 Complemento:
Bairro: GUANABARA

Município: COLINAS UF: MA
CEP: 65690000 DDD: Telefone: 00000000

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

CNAEs Secundários

oodigo 1 Descrição CNAE

4221903 I MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA

4221905 í MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

- ^ ? CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E4222/U1 ^ CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4292801

4299501

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

CONSTRUÇÃO DE INSTAAÇOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4311802 i PREPARAÇAO DE CANTEIRO E ÜMPEZA DE TERRENO

4321500 i INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
4329104 í

MONTAGEM E IN5TALAÇA0 DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBÜCAS, PORTOS E AEROPORTOS

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

I ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

4399105 I PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

4742300 í COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

4744099 j COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4923002 i SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4924800 I TRANSPORTE ESCQUR
4930201

; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
? MUNICIPAL

7731400 S ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

3600601 I CAPTAÇAO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

3812200

3821100

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213800 I OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221901 I CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastrai: 28/04/2022

OBRIGAÇÕES
NFe a partir de (CNAE's): 16/11/2011 - (Devido emissão voluntária),
EDF a partir de: 01/08/2021,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 13/11/2023

Número da Consulta:

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/slntegra/jsp/consultaSintegra/consu!taSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2
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Dp-íer-volvido f>ffía Sefeü/CaTEC - 2005-201E

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/slnteg ra/isp/consultaSintegra/c»nsultaSintegraResultadoConsulta.jsf 2/2



Oáfâ^cfá coTSSulía: 13/11/2023 14:46:12

í^eMficaçâodffCpntribuinté^^^ Matriz ■

:GNPJ: 10.731.608/0001-40

. A opçãô peto Simples Nacional e/ou SÍMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nomé:ÊmpresariaÍ: m CONSTRUTORA LTDA

•'. - .".'T . .-• í-ll

■ Sluaçâo no Simples Nacional: NÃO :oplante pelo Simples Nacional
'Sfluação no SÈMEI: NÃO enquadrado no Si ME I

i + Mafe tofomacoes

i  ''Períodos Aníer-cres

Op^es peto Simples Nadonai em Períodos Anteriores:

Data Iniciai Data Final Detaliiamento

"17ffl3/2Q09 31®7S02.1 Excluída por Comunicação Obrigatória do Contribiiíníe

Enquadram^ttos no SIMEI Periodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Exisíém:

Evertos Futiros (SIMEf)

Não Existem ; ri



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NF CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 10.731.608/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:24:55 do dia 04/09/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/03/2024.

Código de controle da certidão: 8A29.6A34.A118.0436
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABAUIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NF CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.731.608/0001-40

Certidão n°: 63508149/2023

Expedição: 13/11/2023, às 10:29:41

Validade: 11/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que NF CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 10.731.608/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://-www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúv iciaír: e .5:une-3t:ò€S: or=dt;^ tst.. jus .br



13/11/2023, 14:55 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

A
CAIXA ECONÔMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.731.608/0001-40

NF CONSTRUTORA LTDA

R FLORIANO 04 / GUANABARA / COLINAS / MA / 65690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:04/ll/2023 a 03/12/2023

Certificação Número: 2023110402283174785113

Informação obtida em 13/11/2023 14:55:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consültacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara de Colinas

CERTJUDONE-VUCO - 3012023

Código de validação: BI 31512086

Número da guia: 23052501001649076.

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos

feitos referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, constatei a inexistência contra, NF
CONSTRUTORA LTDA, inscrito(a) no CNP3 n® 10.731. 608/0001-40,

estabelecida na Rua Floriano, n® 04, bairro Guanabara, Colinas/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é

a única existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou

fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo,

no Fórum Des. Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu,

Maria Emília Lima Lacerda Varão, Técnico Judiciário, mat 9183, consultei,

digitei e subscrevi.

Colinas- MA, 16 de novembro de 2023.

EDUARDO ANTONIO DE SOUSA PEREIRA

Secretário Judicial Substituto em Exercício

1® Vara de Colinas

Matrícula 118687

Documento assinado. COLINAS, 16/11/2023 12:17 (EDUARDO ANTONIO DE SOUSA PEREIRA)

CERTJUDONE-VUCO - 3012023 / Código: BI 31512086
Valide o documento em www.tima.lus.br/valldadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARfÂDEADMíNISTRAÇÃO . ,

CNPJ:86.1!3.682/0001.25

Pc Dias Camsiro, 402 - Centro, [ CoHnas - MA, CEP: 65690-1

14/11/2Q23 09:29:41

USUÃRIO:SERV1DOR02

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N" 1263/2023
AUTEMTÍCAÇÃOtKUXN-BYYG

CiltflFiCU a pedido da pessoa interessada, que a empresa NF CONSTRUTORA LTDA, inscrttà
sob O CNPJ: 10.731.608/0001-40, situada à R FLORIANO, 04 GUANABARA, Neste Município,
encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de
arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a dêbido em nome da referida empresa,
O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado
para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 17/01/2024.
Réssalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas^

COLINAS-MA, 14/11/2023.

Ü!. C.f:  f' 'to
Pis/a!

riacaiuíía» Trsbytária

3âi'
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PREFEÍTURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06,113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, [ Cofjnas - MA, CEP: 65690-000

CERTIMO

14/11/2023 09:30:26

USU/tf?lQ:SERVlDQRQ2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N® 1262/2023
AUTENDCAÇÃO;1ZFO-LQQK

wCERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, qoe o a empresa NF CONSTRUTORA LTDA,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 10.731.608/0001-40, situada à R FLORIANO, 04 QUANABARA,
encontra-se quites com os tributos munidpais. Ó Requerente pretende com esta, fazer prova de
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

g: ?:■

A Referida Certidão terá validade até 17^1/2024.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

CQUNAS-MA, 14/11/2023.
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NF CONSTRUTORA LTDA

Rua Floriano, n904, Guanabara, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.

CNPJ: 10.731.608/0001-40 NIRE: 21600108225

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N9 01 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE "NF CONSTRUTORA LTCSÁ".

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO, casado, comunhão parcial, nascido em 31/07/1984,

empresário, portador do CPF de n^ 003.869.683-57 Carteira de Identidade (RG) ne, 1219354993,

GEJSPC/MA, domicílio à Rua Floriano, s/n, Guanabara, Colinas - MA, CEP. 65.690-000 (art. 997,

I, CC/2002) único sócio da Sociedade "NF CONSTRUTORA LTDA", com sede na Rua Floriano,

n-04, Guanabara, Colinas - MA, CEP: 65.590-000, registrada na Junta Comercial do Estado do

Maranhão, sob o NIRE: 21600108225, e inscrita no CNPJ sob o n^: 10.731.608/0001-40,

deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da

Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O capital que era de RS 1.475.000,00 (um milhão, quatrocentos e

setenta e cinco mil reais), totalmente integralizado anteriormente, neste ato, recebe um

aumento de R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais), que será integralizado por meio

da aquisição da RETROESCAVADEIRA CASE 580N 4X4 CAB.; Serie:NNAH28931, MODELO: CAB.

RETROESCAVADEIRA 580N CASE DIESEL 2022 CHASSI HBZN580NHNAH28931, ficando a partir de

agora totalizado o capital social no valor de R$: 1.965.000,00 (um milhão, novecentos e sessenta

e cinco mil reais). Composto da seguinte forma: R$: 1.000.000,00 (um milhão de reais) em

moeda corrente do país anteriormente integralizado; um veículo VW/17.220 EUR03 WORKER,

CARGA CAMINHÃO, no valor de R$: 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), chassi;

9BWC782TX8R817813, ano 2007; RETROESCAVADEIRA CASE 580-N, no valor R$: 290.000,00

(duzentos e noventa mil reais), chassi: HBZN580NVDAH11041; RETROESCAVADEIRA CASE 580N

4X4 CAB.; Serie:NNAH28931, MODELO; CAB. RETROESCAVADEIRA 580N CASE DIESEL 2022

CHASSI HBZN580NHNAH28931, no valor de R$: 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais).

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

1- A sociedade gira sob o nome empresarial "NF CONSTRUTORA LTDA" e tem sede e domicílio

na Rua Floriano, n^OA, Guanabara, Colinas - MA, CEP: 65.690-000, registrada na Junta Comercial

do Estado do Maranhão, sob o NIRE: 21600108225 e inscrita no CNPJ sob o n^ 10.731.608/0001-

40: (art. 997, II, CC/2002)



NF CONSTRUTORA LTDA

Rua Floriano, n^OA, Guanabara, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.

CNPJ: 10.731.608/0001-40 NIRE: 21600108225

25 O capital social é de R$: 1.965.000,00 (um milhão, novecentos e sessenta e cinco mil reais).

Composto da seguinte forma: R$: 1.000.000,00 (um milhão de reais) em moeda corrente do país

anteriormente integralizado; um veículo VW/17.220 EUR03 WORKER, CARGA CAMINHÃO, no

valor de R$: 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), chassi: 9BWC782TX8R817813, ano

2007; RETROESCAVADEIRA CASE 580-N, no valor R$: 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais),

chassi: HBZN580NVDAH11041; RETROESCAVADEIRA CASE 580N 4X4 CAB.; Serie:NNAH28931,

MODELO: CAB. RETROESCAVADEIRA 580N CASE DIESEL2022 CHASSI HBZN580NHNAH28931, no

valor de R$: 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais).

Pagina

Sócios

Percentual N9. de quotas RS

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO 100% 1.965.000 1.965.000,00

Total 100% 1.965.000 1.965.000,00

(art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002)

35 O objeto social é: 4313-4/00 - Obras de terraplenagem;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

3600-6/01 - Captação, tratamento e distribuição de água;

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos;

3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos;

4120-4/00 - Construção de edifícios;

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais;

4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica;

4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
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NF CONSTRUTORA LTDA

Rua Floriano, n204, Guanabara, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.

CNPJ: 10.731.608/0001-40 NIRE: 21600108225

4221-9/05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações;

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação;

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;

4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos;

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;

4399-1/03 - Obras de alvenaria;

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

4924-8/00 - Transporte escolar;

4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal;

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes.

4^ A sociedade iniciou suas atividades em 17/03/2009, e seu prazo de duração é indeterminado,

(art. 997, II, CC/2002)

5§ As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
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NF CONSTRUTORA LTDA

Rua Fioriano, n^OA, Guanabara, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.

CNPJ: 10.731.608/0001-40 NIRE: 21600108225

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada

delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

6^ A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002)

7^ A administração da sociedade é exercida por, FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO, que

assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e

passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no

objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando

vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da

sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos

públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015,

1064, CC/2002)

85 Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002)

95 Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078,

CC/2002)

105 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

115 Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore",

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

125 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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NF CONSTRUTORA LTDA

Rua Floriano, n504, Guanabara, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.

CNPJ: 10.731.608/0001-40 NIRE: 21600108225

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociéi

resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

13® O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 12,

CC/2002)

142 A empresa está ENQUADRADA na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos

da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

152 Fica eleito o foro de Colinas - MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via.

Colinas - MA, 27 de dezembro de 2022.

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 6 de 6

Certificamos que o ato da empresa NF CONSTRUTORA LTDA consta assinado digitalmente por;

6' IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00386968357 FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/12/2022 15:57 SOB N® 20221470280.

PROTOCOLO: 221470280 DE 27/12/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12216463315. CNPJ DA SEDE: 10731608000140.
NIRE: 21600108225. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/12/2022.

JUCEMA NP CONSTRUTORA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.eo^resafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



JUCENA
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12307808097 em
24/05/2023, protocolo 230686753. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portai de Serviços / verificação de documentos dq Empreendedor (http://www.empresafacii.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

I Identificação de Empresa

Nome Empresarial: NF CONSTRUTORA LTDA

Número de Registro: 21600108225

CNPJ: 10731608000140

Município: Colinas

Identificação de Livro Digital m

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 7

Número de Folhas: 25

Período de Escrituração: 01/01/2022-31/12/2022

Assinante s) Nome CRCOAB

00386968357
FRANCISCO JAKSON DA SILVA j
NOLETO 1

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA Í MA12278-0
i

JUCENA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 24/05/2023 12:55 SOB N® 20230686753.
PROTOCOLO: 230686753 DE 23/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12307B08097. NIRE: 21600108225.

NF CONSTRUTORA LTDA

FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 24/05/2023

ençjresafacil .ma, gov, br

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: INF CONSTRUTORA LTDA

Período da Escrituração: i 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 10.731.608/0001-40

Número de Ordem do Livro: i 8

Período Selecionado; i 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixa

Contas a Receber

Clientes

Adiantamentos

Estoque

Mercadorias

Outros Créditos

Impostos a Recuperar

ATIVO NÃO CIRCULANTE

Imobilizado

Máquinas e Equipamentos

Veículos

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

Fornecedores

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros

Obrigações Fiscais

Impostos a Recolher

Obrigações Trabalhistas e Sociais

Obrigações Trabalhistas

ObrigaçõesSociais

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais

Outras Obrigações

Obrigações com Clientes

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Capital Subscrito

(-) (-) Capitai a Integralizar

Reservas

Reservas de Lucros

Lucros/Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulados

Nota Saído Inicial

R$ 2.585.599,38

R$ 2.585.599,38

R$ 1.174.370,12

R$ 1.174.370,12

R$ 1.301.925,84

R$ 1.301.925,84

R$ 0,00

R$ 103.419,20

R$ 103.419,20

R$ 5.884,22

R$ 5.884,22

R$ 0,00

'  R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.585.599,38

R$ 1.452.902,81

R$223.217,71

R$223.217,71

R$ 385,62

R$ 385,62 :

R$ 1.229.299,48 ;

R$ 8.239,01

R$ 4.981,47:

R$ 1.216.079,00:

R$ 0,00;

R$ 0,00 ̂

R$ 1.132.696,57:

R$ 800.000,00

R$ 800.000,00

R$ (0,00)

R$ 0,00

R$ 0,00 :

R$ 332.696,57 i

R$ 332.696,57 ̂

Saído Final

R$2.176.265,56

R$ 1.211.265,56

R$ 704.411,83

R$704.411,83

R$419.112,21

R$419.112,21

R$ 0,00

R$ 85.577,30

R$ 85.577,30

R$2.164,22

R$2.164,22

R$ 965.000,00

R$ 965.000,00

R$ 780.000,00

R$ 185.000,00

R$2.176.265,56

R$211.265,56

R$91.290,36

R$91.290,36

R$5.353,65

R$5.353,65

R$11.038,61

R$ 6.999,28

R$ 2.960,65

R$1.078,68

R$ 103.582,94

R$ 103.582,94

R$ 1.965.000,00

R$ 1.965.000,00

R$ 1.965.000,00

R$ (0,00)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F8.D9.EB.D5.CB.9B.7C.61.A3.2E.1E.A8.F0.2B.16.59.27.84.77.4C-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.4 do Visualizador Página 1 de 1
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 25, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa NF CONSTRUTORÁ LTDÁ, município Coiinas, CNPJ n° 10.731.608/0001-40,

Número de Registro (NIRE) 21600108225.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 17/03/2009

Áto constitutivo: 21200666816

W

Coiinas, 01/01/2022

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Administrador, Sócio

CPF 003.869.683-57

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRC/MA 12278-0
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Termo de Encerramento

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 25, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa NF CONSTRUTORA LTDA.

Coiinas, 31/12/2022

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Administrador, Sócio

CPF 003.869.683-57

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRC/MA 12278-0



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NF CONSTRUTORA LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 26 de 26

identificação D0{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00386968357 FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

JUCEHA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 24/05/2023 12:55 SOB N" 20230686753.
PROTOCOLO: 230686753 DE 23/05/2023. NIRE: 21600108225.

NF CONSTRUTORA LTDA

FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 24/05/2023
empresafacil.ma.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.4

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NI RE i CNPJ

21600108225 1  10.731.608/0001-40 |
NOME EMPRESARIAL

NF CONSTRUTOFIA LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2022 3 31/12/2022

NATUREZA DO LIVRO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

NÚMERO DO LIVRO

8

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

F8.D9.EB. D5.CB.9B.7C.61 .A3.2E. 1 E.A8.F0.2B. 16.59.27.84.77.4C

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME
N" SERIE DO

CERTIFICADO

i Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- NF CONSTRUTORA 566820429664057462
RJ 10731608000140 eIRELI:10731608000140 7

Contador 01920426370
RAYRON BARBOSA DE 678076960250705378

OLIVEIRA:01920426370 6

VALIDADE

23/06/2022 a

23/06/2023

05/07/2022 a

05/07/2023

RESPONSÁVEL
LEGAL ;

Sim

Não

NUMERO DO RECIBO:

F8.D9.EB.D5.CB.9B.7G.61.A3.2E.1E.

A8.F0.2B.16.59.27.84.77.4C-5

Escrituração recebida via Internet
peio Agente Receptor SERPRO

em 24/05/2023 às 11:12:15

50.41.4B.A6.B9.84.B0.C4

23.0G.77.D1.37.19.3B.20

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL; Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.



NF CONSTRUTORA LTDA CNPJ 10.731.608/0001-40 NIRE 21600108225

R FLORIANO, n°04, Bairro Guanabara, cep: 65690-000. Colinas - MA

Balanço Patrimonial cm 31/12/2022

Página 1 de 12
RA\'RON BAkbuha ut. uuv tixA

(M

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 2.176.265,56 (DOIS MILHÕES, CENTO E SETENTA E
SEIS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E CINQÜENTA E SEIS
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI
APRESENTADA.

Colinas. 31 de dezembro de 2022

FRANCISCOJAKSONDASILVANOLETO

Administrador

CPF:003.869.68.3-57

RG:121935499-3 Orgão:GEJSPC-MA

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador



NF CONSTRUTORA LTDA CNPJ 10.73 l/i08/n001-40 N[RE 21600108225

R FLORL\NO, n°04, Bairro Guanabara, cep; 65690-000, Colinas - MA

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022

RAYRON
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DrtAJDcjoA jLíjc vjia V

Descrição

ATTVO (7)

ATIVO CIRCULANTE (14)

Disponibilidades (21)

Caixa e Equivalentes de Caixa (28)

Caixa (35)

=Caixa e Equivalentes de Caixa

^Disponibilidades

Contas a Receber (91)

Clientes (98)

Duplicatas a Receber (105)

Contrato de prestações futuras de serviços (3780)

=Clientes

Adiantamentos (119)

Adiantamento a 13° Salário (126)

^Adiantamentos

=Contas a Receber

Estoque (168)

Mercadorias (175)

Estoque de Mercadoiias (182)

Estoque - Brindes (3283)

Vasilhames ou Sacarias (3675)

=Mercadorias

=Estoque

Outros Créditos (217)

Impostos a Recuperar (245)

ICMS a Recuperar (252)

Cofins a Recuperar (259)

Pis a Recuperar (294)

Antecipação IRPJ (3122)

Antecipação CSLL (3129)

=lmpostos a Recuperar

=Outros Créditos

Nota Classificação Exercício Anterior Exercício i

1.1.01.001.00001

1.1.02.001.00001

1.1.02.001.00003

1.1.02.002.00001

1.1.03.001.00001

1.1.03.001.00003

1.1.03.001.00004

1.04.002.00001

.1.04.002.00002

1.04.002.00007

1.04.002.00009

1.04.002.00010

1.174.370,12D

**1.174.370,120

**1.174.370,120

86.825,84D

1.215.100,000

**1.301.925,840

O.OOD

OOD

**1.301.925,840

96.357,060

536,420

6.525,720

****103.419,200

****103.419,200

2.164,220

0,00D

0,000

2.325,000

1.395,000

******5.884,220

******5.884,220

704.411,830

****704.411,830

****704.411,830

86.825,840

332.286,370

****419.112,210

0,000

****419 112,210

85.577,300

0,000

0,00

*****85.577.300

*****85.577,300

2.164,220

0,000

0,000

0,000

0,000

******2.164,220

******2.164,220

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Administrador

CPF: 003.869.683-57

RG: 121935499-3

RAYRON BARBOSA OE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0
Contador



NF CONSTRUTORA LTDA CNPJ 10.731.608/0001-40 NIRE 21600108225

R FLORIANO, n°04. Bairro Guanabara, cep: 65690-000, Colinas - MA

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022
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Descrição

=T o t a I - ATTVO CIRCULANTE

ATIVO NÃO CIRCULANTE (322)

Imobilizado (427)

Máquinas e Equipamentos (469)

Máquinas (476)

=Máquinas e Equipamentos

Veículos (518)

Veicules (525)

=Veículos

=Imobilizado

=T o t a I - ATTVO NÃO CIRCULANTE

=T t) t a I - ATIVO

Nota Classificação

1.3.03.003.00001

1.3.03.004.00001

Exercício Anterior

**2.585.599,38D

Exercício Atua

0,01

QQ£)

O.OOD

00J)

**********0 00J)

**********0 00J)

**2.585.599,380

780.000,OOD

****780.000,000

185.000,000

****185.000,000

****965.000,000

****965.000,000

**2.176.265,560

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Administrador

CPF: 003.869.683-57

RG: 121935499-3

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador



NF CONSTRUTORA LTDA CNPJ 10.731.608/0001-40 NIRE 21600108225

R FLORLANO, n°04, Bairro Guanabara, cep: 65690-000, Colinas - MA

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022

RAYRON

Página 4 de 12
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Descrição Nota Classificação Exercício Anterior ExersiartfAtual

PASSTVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO (630)

PASSIVO CIRCULANTE (637)

Fornecedores(644)

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros (651)

Fornecedores a Pagar(658) 2.1.01.001.00001 223.217,710 91.290,360

=Fornecedores Nacionais / Estrangeiros ****223.217,710 *****91.290.360

=Fornecedores ****223.217,710 *****91.290.360

Obrigações Fiscais (735)

Impostos a Recolher (742)

COFTNS a Recolher (749) 2.1.03.001.00001 O.OOC O.OOC

ICMS a Recolher (756) 2.1.03.001.00002 324,220 146,860

IRRF a Recolher (777) 2.1.03.001.00005 61,400 110,380

PIS a Recolher (791) 2.1.03.001,00007 0,000 0,000

IRPJ a Recolher (3143) 2.1.03.001.00010 O.OOC 3.185,260

CSLL a Recolher (3150) 2.1.03.001.00011 0,000 1.911,150

=impostos a Recolher ********385,620 ******5.353,650

=Obrigações Fiscais 6^C ******5.353,650

Obrigações Trabalhistas e Sociais (805)

Obrigações Trabalhistas (812)

Décimo Terceiro Salário a Pagar (819) 2.1.04.001.00001 0,000 O.OOC

Férias a Pagar (826) 2.1.04.001.00002 0,000 0,00C

FGTS a Recolher (833) 2.1.04.001.00003 907,200 866,400

Rescisão de Contratos de Colaborador a Pagar (854) 2.1.04.001.00006 0,000 0,00C

Salários a Pagar (861) 2.1.04.001.00007 7.331,810 6.132,880

=Obrigações Trabalhistas ******8.239,010 ******6.999,280

ObrigaçõesSociais (868)

Previdência Social a Recolher (896) 2.1.04.002.00004 4.981,470 2.960,650

=ObrigaçõesSoclais ******4.981,470 ******2.960,650

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais (903)

Acionistas, Adiministradores, Diretores (910) 2.1.04.003.00001 979,000 1.078,680

Contrato dc Prestação dc Serviços a realizar (3738) 2.1.04.003.00002 1.215.100,000 0,000

=Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais **1.216.079,000 ******1.078,680

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO RA5T30N BARBOSA DE OLIVEIRA

Administrador

CPF: 003.869.683-57

RG: 121935499-3

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador



NF CONSTRUTORA LTDA CNPJ 10.731.608/0001-40 NIRE 21600108225

R FLORIANO, n°04. Bairro Guanabara, cep: 65690-000, Colinas - MA

Balanço Patrimonial Encemado em 31/12/2022

.YRON
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uc. vjLa v

Descrição

=Obrigações Trabalhistas e Sociais

Outras Obrigações (3892)

Obrigações com Clientes (3899)

Contrato de prestações de serviços futuros (3997)

=Obrigações com Clientes

=Outras Obrigações

=T o t a 1 - PASSIVO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1099)

Capital Social (1106)

Capital Subscrito (1113)

Capital Social Subscrito (1120)

=Capital Subscrito

(-) Capital a Integralizar (1127)

(-) Capital Social a Integralizar (1134)

=(-) Capital a Integralizar

=Capital Social

Reservas (1141)

Reservas de Lucros (1162)

Reserva Especial de Dividendos Não Distribuídos (1169)

=Reservas de Lucros

=Reservas

Lucros/Prejuízos Acumulados (1176)

Lucros Acumulados (1183)

Lucros Acumulados (1190)

=Lucros Acumulados

=Lucros/Prejuízos Acumulados

=T o t a I - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

=T o t a 1 - PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota Classificação

2.1.07.001.00003

2.3.01.001.00001

2.3.01.002.00001

2.3.02.002.00001

2.3.03.001.00001

Exercício Anterior Exercício Atual ^
**1.229.299,48C *****11.038,61C

o.ooc

OOC

***AA*A**AQ OOC

**1.452.902.81C

800.000,000

****8O0.000,00C

O.OOD

**********0 OOD

****800.000,00c

O.OOC

AAAAAAAAAAQ OOC

AAAAAAAAAAO OOC

332.696,57C

*"**332.696,57C

****332.696,57C

**1.132.696,57C

**2.585.599,38C

103.582,940

****103.582,94C

****103.582,94C

****211.265.56C

1.965.000.00C

**1.965.000,OOC

O.OOD

*0,00D

**1.965.000,00C

O,OOC

AAAAAAAAAAp OOC

******.***■*0 OOC

O.OOC

A*AAA*1VAA*0 OOC

*AAA*AA***0 OOC

**1.965.O0O,00C

**2.176.265,56C

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO
Administrador

CPF: 003.869.683-57
RG: 121935499-3

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador



ISF CONSTRUTORA LTDA CNPJ 10.731.608/0001-40 NIRE 21600108225

R FLORIANO, n°04, Bairro Guanabara, cep: 65690-000, Colinas - MA
Demonstração do Resultado de Exercício de 01/01/2022 até 31/12/2022

CONBA Página 6 de 12

Descrição Classificação Conta /
/ity VI

^^ercicio atual Exercício anterior

RECEITAS, CUSTOS E DESPESAS 3 1239 /'á/( /  43.936,88C 21.726,31C

RECEITAS

Receitas de Venda

3.1

3.1.01

1246

1253

1.088.446,16C

1.088.446,16C

1.102.843,46C

1.102.359,14C

Venda de Mercadorias 3.1.01.002 1281 1.111.517,06C 1.113.954,61C

Receita s/ Venda de Mercadorias 3.1.01.002.00001 1288 1.111.517,06C 1.113.954,610

(-) Deduções de Tributos 3.1.01.007 1358 23.070,90D 11.595,47D

(-) Cotins Sobre Mercadoria 3.1.01.007.00001 1365 1.583,120 0,000

(-) icms Sobre Mercadoria 3.1.01.007.00003 1379 21.144,07D 11.595,470

(-) Pis Sobre Mercadoria 3.1.01.007.00006 1400 343,71D 0,OÜD

Outras Receitas Operacionais 3.1.03 1554 o,ooc 48432C

Outras Receitas 3.1.03.003 1589 o,ooc 48432C

Bonificações 3.1.03.003.00003 1610 o,ooc 484,32C

CUSTOS E DESPESAS 3.2 1617 1.044.509,28D 1.081.117,150

Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços 3.2.01 1624 256.689,15D 916.209,420

justos dos Insumos 3.2.01.001 1631 256.689,15D 864.739,170

Custo da Mercadoria Vendida 3.2.01.001.00002 3262 256.689,150 864.739,170

Custos Diversos 3.2.01.005 1792 0,00D 51.470,250

Material de Uso e Consumo 3.2.01.005.00033 2023 o,noD 51.470,250

Despesas Operacionais 3.2.02 2121 787.820,130 164.907,730

Despesas Administrativas 3.2.02.001 2128 623.754,000 76.015,450

Combustíveis e Lubrificantes 3.2.02.001.00013 2219 623.610,000 479,570

Despesas Diversas 3.2.02.001.00021 2275 144,000 50.954.870

Manutenção 3.2.02.001.00040 2408 0,00D 24.581,010

Despesas com Pessoal 3.2.02.002 2548 137.808,750 44.437,340

Décimo Terceiro Salário 3.2.02.002.00003 2569 7.124,000 6.560.00D

Férias 3.2.02.002.00004 2576 9.498,670 0,000

Previdência Social 3.2.02.002.00010 2618 23.635,310 10.397,.34O

"".escisão de Contratos de Colaborador 3.2.02.002.00011 2625 3.418,060 0,000

Salários e Ordenados 3.2.02.002.00012 2632 94.132,710 27.480,000

Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições 3.2.02,003 2660 23.348,580 40.969,240

Contribuição Social 3.2.02.003.00003 2681 5.891,590 o.ooo

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 3.2.02.003.00004 2688 7.637,670 2.459,200

Simples Nacional 3.2.02.003.00012 2744 0,000 38.510,040

Imposto de Renda da Pessoa Jurídica 3.2.02.003.00015 3087 9.819,32o 0,000

Outras Despesas Gerais 3.2.02.005 2807 2.908,800 3.485,700

Encargos Sociais Diretoria 3.2.02.005.00001 2814 2.908,800 660.000

Multas Dedutiveis 3.2.02.005.00003 2828 0,000 2.825,700

DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS 1,840 199,210

Despesas Financeiras 3.2.03 2835 1,84D 199,210

Juros Passivos 3.2.03.001 2842 1,84D 199,210

Juros de Mora 3.2.03.001.00002 2856 1,840 199,210

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 43.935,04C 21.527,lOC

LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 43.935,04C 21.527,lOC
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NF CONSTRUTORA LTDA CNPJ 10.731.608/0001-40 NIRE 21600108225
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Descrição Classificação Conta Exercício atual Exercício anterior

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2022.

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Administrador

CPF: 003.869.683-57

RG: 121935499-3

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador

w

♦
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Solvência Geral

Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. O investimento total eqüivale a 1030 %
do capital de terceiros.

Liquidez Corrente

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$.5,73 de ativo circulante
para cada R$1,00 de divida de curto prazo.

2.176.265,56

.= 10,30
211.265,56

1.211.265,56

211.265.56

_= 5,7.3

1.030

600-

400-

200-

0-

0-*=?—r—
Atual Anterior

lilil i
1

1  1^8 1
...... .IISSSbSBrBBrbIL. ....-w.v.'.

^—
Atual Anterior

Liquidez Seca

Ativo Circulante - Estoques

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$5,33 de ativo circulante
para cada R$1,00 de divida de curto prazo, sem comprometer os estoques.

1.125.688,26

211.265,56
5,33

600-

400-

200-

O-

533 I

Atual

..LiJ

Anterior

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2022.

FRANCISCO JAKSQN DA SILVA NOLETO

Administrador

CPF: 003.869.683-57

RG: 121935499-3

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador
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NF CONSTRUTORA LTDA CNPJ 10.731.608/0001-40 NIRE 21600108225

R FLORLANO, n°04. Bairro Guanabara, cep: 65690-000, Colinas - MA

Notas Explicativas de 01/01/2022 até 31/12/2022

RAYRON BARBOSA DE OLTVE

1 NOTA I - CONTEXTO OPERACIONAL

1.1 APRESENTAÇÃO

NF CONSTRUTORA LTDA é uma Sociedade Empresária Limitada, com sede social na cidade - MA, R
FLORIANO, Bairro Guanabara, n°04, cep; 65690-000, inscrito no CNPJ 10.731.608/0001-40, CONTRATO SOCIAL
arquivados na Junta Comerciai do Estado do Maranhão, em sessão de 17/03/2009, sob o NIRE 21600108225.

1.2 REGIME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Real.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Con,strução de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Conslnição de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
krigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de teireno
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e constiução de poços de água

.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de constiução em geral
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis cora motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-01 - Tran.spoite rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC ITG 2000)

NF CONSTRUTORA LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por
meio de processo eletrônico.registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao

FRANCISCO JAJCSON DA SILVA NOLETO

Administrador

CPF: 003.869.683-57

RO: 121935499-3

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador
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RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a
prática de atos administrativos, demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais
e estatutárias, serão transcritas no "Diário" da NF CONSTRUTORA LTDA, e posteriormente registrado no Cartório de
Registros de Pessoas Jurídicas.documentação contábil da NF CONSTRUTORA LTD.A é composta por todos os
documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil, documentação
contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrinsecas essenciais, definidas na legislação, na técnica-
contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". NF CONSTRUTORA LTDA mantém em boa ordem a documentação
contábil.

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

3.1 - FUNDAMENTOS LEGAL

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com observação dos
Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000, conforme resolução CFC n°
1418/2012

3.2 - PRATICAS CONTÁBEIS

Regime de Competência

3.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

3.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas dos rendimentos
correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competência.

3.5 RECEITAS DA EMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias.

3.6 DESPESAS DA EMPRESA

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em confonnidade com as exigências fisco legais.

4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

.1 CAIXA

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

4.2 BANCO CONTA MOVIMENTO

Valor irrelevante em conta bancaria.

4.3 CLIENTES

Saldo anual com duplicatas a receber

4.4 ESTOQUES
A empresa fechou o ano com saldo em estoque

4.5 IMOBILIZADO

Empresa com ativo imobilizado

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Administrador

CPF: 003.869.683-57

RG: 121935499-3

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: I2278-0

Contador
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ON BARBOSA DE OLIVEIRA

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

.1 CAPITAL SOCIAL

O capital é de 1.965.000,00 dividido em 1.965.000 quotas de 1,00, totalmente integralizado, apresentando a seguinte
composiçãotócio: FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO, com participação de 100% do capital.

5.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO do exercício foi positivo, com lucro contábil o lucro contábiI:se na contabilidade,
quando as despesas e custos de determinado exercício são superados pelas receitas (sob o regime de competência), o lucro
contábil apurado é transferido para a conta "lucros acumulados" do grupo patrimônio liquido, dando-lhe a destinação
prevista no contrato ou estatuto social.

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Administrador

CPF; 003.869.68.3-57

RG: 121935499-3

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NF CONSTRUTORA LTDA consta assinado digitalmente por

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00386968357 FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

jyCENA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/05/2023 13:04 SOB N® 20230686710.

PROTOCOLO: 230686710 DE 24/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307808631. CNPJ DA SEDE: 10731608000140.
NIRE; 2160010822S. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/05/2023.

NF CONSTRUTORA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.ençresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente doojmento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais^ confoime estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n,° 9.295/46,

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que^
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade,

f
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDAOE - MA

Certidão n.*: MAÍ2023/000021Z7
Nome; RAUtíON BARBOSA OE OUVlfRA CPF: 019.204.263-70
CRCAlFn.^MA-OI 2278X3 Categorta: CONTADOR
Validade: 30/11/2023
FinaSdade: LnmO DIÁRIO

Exercido: 2022

Confirme a existênda deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

: 019:204,263-70 Controle: 4845.6100,6414,6728

Mlpsi//sôó^s.dcinâ;òrg:bT.444fecdpts/SQL_dhpv^^^ 1/1



Ca^mOAO DE REGUÜWÍÍDADE PROFISSIONAL -

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 00 MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identáflcado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
RegionaL apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabeiecido no art, 25 e 26 do Decreto-Lei n ® 9.295/46.

Infcranamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste regisfio, bem como não atesta a
regularídade dos trabalhos técnicc® elaborados peto profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certídào n.°; MA/2023/00002129
N<»«í: RAYRON BARBOSA 0E OUVEIRA CPF: 019.204.263-70
CRC/UF n." MA-012278/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 30/11/2023
Finalidade: EOnrAÍS DE UCtTAÇÃD

Exarcicio; 2023

Confirme a exi^Ôntia deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir.

CPF: 0194ÍÍ04J63-70 Controle; 5121.7632.8573.8387

#•

httpsi//ser#ó.s.crcmã4abn444fecrip1s/âÜLj#ip^ 1/1



01/09/2023,08:33 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL -

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que O
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo ccm as suas
prerrogativas profissionais, confòrme estabelecida no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n® 9.295/46,

Informamos que a presente certidão nâo quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que.
posteriormente, venham a ser apurados amtra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabiiidade.

1
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

C«rtictão n MA/2023/Oa002128

Nome: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA CW; 01 «04.263-70
CRC/UF r».'> M[A-ai227a/0 Cateaorta: C£»rrADOR
Validade; 30/11/2023
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Exercício; 2022

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir;

GPF; 019.204.263-70 Controle; 9376.1318.1632.1259

h!^s://seivicffls:.crana,prg.br.444/scripts/SClJhpy03
1/1
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CÔNiÉLrtd RÈGÍÒNAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o<a) profissional ídentificacio(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

j NOME : RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
I REGISTRO ; MA-012278/O-8

CATEGORIA........: CONTADOR

CPF..... i ***204.263-**

A falsificado deste documento constitui-se enri crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Èrnissão: MARANHÃO, 01/09/2023 as 08:32:24.
Válido até: 30/11/2023;
Cckligo de Controle: 218441.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA,

abõurbiank: 1/1
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t CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

N° 8888S7/2023

Emissão: 16/06/2023

Validade: 31/03/202^

Chave; wc:

CERTIFICAMOS gue o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, íonforme os
dados acima. CERTIFIC/MWOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissionai; FELIX BISPO DA SILVA

Registro: 1107865794

CPF: 257."*."*-87

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissionai (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 1Í2/01/1993

. Título(s)

GRADUAÇAO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Instituição ds Ensino: xx

Data de Formação: 25/10/1991

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

. Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (2/2)

. Autos de Infração .

Nada consta

. Responsabilidades Técnicas

Empresa: N F CONSTRUTORA LTDA

Registro: 0000009917

CNPJ: 10.731.608/0001^0

Data inicio: 16/04/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https;//crea-ma.sitac.com,br/publíco/, com a chave: wc2Zz |
impresso em; 04/03/2023 às 10:46:40 por: adapl, ip: 492.168.100.1 [■



Secretaria
Municipal de

Meio Ambiente
e Turismo

Memorando n" 026/2023 - SEMMATl R

Prefeitura de

Secretaria Municipal de Finanças
Tributação / Hniíssão de Alvará
José Garcias Evangelista Filho

Assunto; Licença Ambiental

Em relação ao que solicita para efeito de Alvará de Funcionamento em favor de
NF CONSTRUTORA LTDA, CNPJ N° 10.731.608/0001-40, para requisição de
alvará de funcionamento, da empresa acima, - CNAE: 43.13-4-40 - Obras de
terraplenagem situado na Rua Floriano, 04 - Guanabara, Colinas - Maranhão,
esta Secretaria atesta que a atividade citada é de porte pequeno e grau de
impacto insignificante e portanto, está isento de Licença Ambiental.

O referido estabelecimento não está isento das demais licenças e autorizações

conforme a legislação. Com respeito e consideração, cordialmente.

Colinas (MA), 10/01/2023

Secretani Municspai de Meio
Ambiente e Turismo

Oiogo^efeira Varáo
Secretário Municipal

Diogo Pereira Varão

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo

Av. José dos Reis, 812 - CEP: 65690-000 - Colinas - MA
jE-Mail.!
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Secretaria de Finanças

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2023
Ih'

N* 30/2023

Insc. Municipal
4106

Nome/Razão Social

NF CONSTRUTORA LIDA

Denominação Comercial
NF CONSTRUTORA LTDA

Natureza Jurídica
EMPRESA INDIViDUAL DE RESPONSABiLIDADl

CNPJ
10.731.608/0001-40

Data da Constituição

17/03/2009 WW^

Vinculação
ENTIDADES EMPRESARIAIS

Si».

?ílí%

ATIVIDADE ECONÔMICA
Atividade Principal
43134tiO-OBRASDE 1 RRAPLENAGEM

It
Atividades Secundárias
4120400 - CONSTRLiC -.0 DE EDIFÍCIOS
4211101 - CONSTRLi.' AO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4213800 - OBRAS DE íRSANIZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS
422I90S - MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES
4292801 - MONTAGEM DE ESTRi^-URAS METÁLICAS
4299501 - CONSTRLIC AO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4311802- PREPARAC- O DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4321SOO - INSTALADA 3 E MANUTENÇÃO ELETRICA
4330404 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

Data de início
17/03/2009

Logradouro
R FLORIANO

Complemento

Data de Cadastro

29/07/2014

Informações Adicionais

LOCALIZAÇÃO

Quadra

Validade

31/12/2023

COLINAS-MA, 06/03/2023

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER A

06/03/2023 12:08:45

Peroira

Bairro

GUANABARA

Código de Autenticação
LGYA-Z5XS /f^.

EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO

%

Número



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO áP D C A _ fU!
PESSOA jurídica MPESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página 1/2

897461/2023

28/11/2023

Validade: 31/03/2024

Chave; 62bZZ

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTiFiCAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu($) responsávei(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habiiitada a exercer suas
atividades, circunscrita à{s) atribuição(ções) de seu(s) responsávei{veis) técnico(s).

. Interessado(a)

Empresa: N F CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 10.731.608/0001-40

Registro: 0000009917

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 1.965.000,00

Data do Capital; 27/12/2022

Faixa: 5

Objetivo Sociai: 4313^/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4213-8/00 - OBRAS DE URBANiZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 3600-6/01 -
CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DiSTRiBUIÇÃO DE ÁGUA; 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERiGOSOS 3812-2/00 - COLETA DE
RESÍDUOS PERiGOSOS; 3821-1/00 - TRATAMENTO E DiSPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERiGOSOS; 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE
EDIFiCiOS; 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOViAS E FERROVIAS; 4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; 4221-9/01 -
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 4221-9/05 - MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES; 4222-7/01 -
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO: 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 4299-6/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS; 4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS; 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA; 4399-1/05 - PERFURAÇÃO
E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA; 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR; 4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS, MUNICIPAL; 7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; 7732-2/01 - ALUGUEL DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES.

Restrições Relativas ao Objetivo Sociai: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL. NO ÂMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Endereço Matriz: RUA FLORiANO, 04, GUANABARA, COLINAS, MA, 65690000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data iniciai; 25/05/2009

Data Finai: indefinido

Registro Regional: 0000009917EMMA

. Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

. Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissiona! da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

. Última Anuidade Paga

Ano: 2023(1/1)

. Autos de Infração .

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: ALCENOR NUNES BARBOSA JÚNIOR

Registro; 1118707605

CPF: 063.'"."*-09

Data Início; 09/02/2023

Data Fim: indefinido

Data Fim de Contrato: indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: Art. 7° da Lei Federai n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e art. 8° e 9° combinado com art. 25 da Resolução n" 218, de 29
de junho de 1973, do Confea (consolidadas conforme Resolução n° 1.048, de 14 de agosto de 2013, do Confea).

Tipo de Responsabiiidade: RESPONSÁVEL TÉCNiCQ 0

Profissional; FELIX BISPO DA SILVA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/pubiico/, com a citave: 62bZZ |
impresso em: 28.'11/2023 às 15:54:66 por: adapt, ip: 45.161.249.194 Q
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

897461/2023

Emissão: 28/11/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: 62bZZ

Registro: 1107865794

CPF: 257.*"."*-87

Data Inicio: 16/04/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Titulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218. DE 29/06/73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: HERJOHAN BARROSO VIEIRA

Registro: 1102167983

CPF: 128."*."*-B7

Data Início: 16/02/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTS. 8 E 9 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA,

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

. Sócios

Sócio: FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

CPF: 003."*."*-57

Função: EMPRESÁRIO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: Mtps://crea-ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: e2bZZ
impresso em: 28/11/2023 às 15:54:56 por: adapt, ip: 45.161.249.194
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

MINUTA

39

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" *****/20**/SEMUS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO

CONTRATO N" -CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS, E A EMPRESA
4:9i( * 9ie ♦ ♦ íK ^ . CNPJ N-

9|c9{í4c4:9)c9ie:4e9|t>fe3i«)f«4:'it3{:3fe3fe9^9)eí|c){c){::fe9)(9|(:)c PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
FORMA CONTÍNUA PERTINENTE A MANUTENÇÃO
PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, NAS

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE/UBS, CENTRO DE
SAÚDE, ACADEMIA DE SAÚDE, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS

E MÃO DE OBRA, DE INTERESSE DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLINAS, MA,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I - TERMO DE

REFERÊNCIA, NO ANEXO II - PLANILHA

ORÇAMENTÁRIA/SERVIÇOS E PROPOSTA DE
PREÇOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE/SEMUS, Órgão de SAÚDE Pública em Geral, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.°
CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, CENTRO, doravante

denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela SR®. SOLIANE
DA SILVA MONTEIRO, brasileira, casada portadora do Cl N° ******************** Qom

CPF N° ***********************^ residente e domiciliado nesta cidade e do outro lado a

empresa ********************* _ CNPJ N°
****************** _ Centro cidade de **************_ mA, Colinas - Ma, representada

pelo Sr". ********************** brasileiro casado CPF N° ******************
**************** SSP/MA, devidamente autorizado a firmar este ajuste, nos termos das

normas estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente
autorizado pela Prefeita Municipal de Colinas/Ma através do Processo Administrativo n°

**/2o**/SEMUS, Parecer Jurídico N" ****/20**/ASSEJUR, e Parecer N"
****/20**/CPL, têm como Justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento legal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

dos inciso I, e § 1°, inciso II e §° 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores

alterações, as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.

O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N." *****/2023/SEMUS, quanto à
prorrogação de prazo pelo período de *******^ manutenção do valor inicialmente
contratado de R$ '5|É'íjt "Sjt ̂  ^ ^ ^ ̂  ̂ '5lÉ"5(f"5|É"5|í"5|í"^ ■Slf jíf '5|E' íjí í|£"5|$ ̂  J)3.r3.
contratação de empresa especializada Registro de Preços para eventual e futura
Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e adaptações das
Unidades Básica de Saúde - UBS, Centro de Saúde e Academia de Saúde, de interesse
da Secretaria Municipal de Saúde, MA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Anexo I - Termo de Referência, no Anexo II - Planilha
Orçamentária/Serviços e Proposta de Preços, de interesse da Secretaria Municipal de
Saúde/SEMUS.
O valor total do Contrato n° *****/20**/SEMUS, passou a ser de R$

^  ̂ ^ ̂  ̂  yp» ^ ̂  ̂  ̂  ̂  1 i

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a , a contar da data de sua assinatura do presente Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.° ********/2o**/SEMUS será publicado
no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer outros
por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução
deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus
efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), **** de ****** de 20**.

SR'' SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.

CONTRATANTE
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CNPJ N-

TYESTEMUNHAS

C.I.C.:

R.G.

C.I.C.;

R.G.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO n." 412/2023/SEMUS

ASSUNTO: Aditamento Contratual - Prorrogação de Prazo de interesse da
Secretaria de SAÚDE.

PARECER N" 207/2023/CPL

Cuidam estes autos da Prorrogação de prazo pelo período de
06/12/2023 a 06/12/2024 do Contrato n° 215/2022/SEMUS, que tem por objeto
Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e adaptações
das Unidades Básicas de Saúde - UBS, Centro de Saúde e Academia de Saúde, de

interesse da Secretaria Municipal de Saúde, MA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Anexo 1 - Termo de Referência, no Anexo 11 -
Planilha Orçamentária/Serviços e Proposta de Preços, de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde/SEMUS, firmado com a empresa N F CONSTRUTORA
LTDA- CNPJ N° 10.731.608/0001-40, advindo do PREGÃO ELETRÔNICO N"
023/2022 - CPL/PMC, que terá seu prazo expirado em 06/12/2023.

O mencionado Contrato de prestação de serviço, celebrado em
06/12/2022, possui prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses, nos termos de
sua Cláusula Sétima paragrafo primeiro, a partir da data do recebimento pelo contratado,
da Ordem de Execução de Serviços. Tendo também sido previsto e na Clausula Sétima,
pela mesma cláusula a prorrogação por até igual período, mediante termo aditivo, em
consonância ao § 1° e § 2- do Art. 57 da Lei n° 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos:
§ 1" - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro.

§ 2" toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Assim, em virtude da proximidade do término do prazo do Contrato, e
com vistas a sua manutenção, a Secretária Municipal de SAÚDE, através de que
consta no Ofício de fl.Ol, solicitam a prorrogação do mencionado instrumento
contratual pelo período de 06/12/2023 a 06/12/2024.

Acresce informar, que a empresa contratada, para demonstrar
regularidade fiscal, fará juntada dos documentos ao final do processo, no ato do



Prefeitura

deColinas
MtíHlor peíc povo

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

pagamento, confirmando assim a habilitação jurídica e regularidade fiscal para celebrar
aditamento contratual.

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n°
8.666/93 não fazem nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá
vantagem em realizar licitação para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a
razoabilidade do preço do contrato vigente.

Vale ressaltar, que a Secretária de SAÚDE considera a prorrogação do
aludido contrato de interesse da Administração Pública Municipal, haja vista a
necessidade de permanecer com os serviços ora executados por serem eles necessários
à Administração Publica e por estarem sendo executados com eficiência e dentro dos
padrões de qualidades exigidos.

Assim, por todo o exposto, verifica-se a possibilidade de prorrogação
contratual pelo período de 06/12/2023 a 06/l2/2024a partir do termo final do
Contrato, tendo em vista a satisfação do interesse público, por está tal procedimento de
acordo com acordo com as normas legais, devendo prevalecer todas as demais
disposições contratuais vigentes.

Submetemos o presente parecer a Senhora Secretaria Municipal de SAÚDE
para conhecimento e consideração.

Colinas (MA), 29 de novembro de 2023.

^TEDACPL

JERONIMO ROSA NETO

CARLOSW^ANTOS

MEMBRO

De acordo.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Fls. H°

Proc.

N°

Rubric

a

A ASSESSORIA JURÍDICA,

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído o termo do

Primeiro Aditivo do Contrato N° 215/2022/SEi\/IUS; Cujo objeto é a Contratação de empresa para
prestação de serviços de manutenção e adaptações das Unidades Básica de Saúde - UBS, Centro de
Saúde e Academia de Saúde, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Anexo I - Termo de Referência, no Anexo II -
Planilha Orçamentária/Serviços e Proposta de Preços, de interesse da Secretaria Municipal de
Saúde/SEMUS, em consonância com o inciso II do Art. 57 da Lei Federal N° 8.666/93, e suas

posteriores alterações, estamos anexando os documentos abaixo relacionados, para que seja analisado

e emitido Parecer Jurídico, para posterior formalização do Termo de Aditivo e publicação na imprensa

oficial.

1 - Cópia do Contrato Original;

2- Cópia do Diário Oficiai com publicação do extrato do Contrato Original;

3- Minuta do Primeiro TERMO Aditivo ao Contrato N° 215/2022/SEMUS;

4- Cópia da Documentação;

5 - Proposta do de Aceitação do Primeiro TERMO Aditivo ao Contrato N° 215/2022/SEMUS;

Colinas (MA), 30 de novembro de 2023.

z

PresidenterdapCPt
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PROCESSO n.e 412/2023/SEMUS.

ASSUNTO: Aditamento Contratual - PRIMEIRO ADITIVO de Prorrogação de Prazo

e Valor do CONTRATO N° 215/2022/SEMUS da Empresa N F CONSTRUTORA

LTDA- CNPJ Ns 10.731.608/0001-40.

AMPARO LEGAL: inciso I, e § 1-, inciso II e §2 2- do Art. 57 da Lei n^ 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5^, inciso II, 37, caput, inciso XXI, 70, § único, 71, inciso
I, 74 e incisos e 167, inciso II, da Constituição Federal, Lei n° 10.520/2002, utilizando

subsidiariamente os artigos 2-, § ÚNICO, 65, 66, 82,113 e 116, caput, § 1^, incisos III a V e
§ 1° inciso II do Art. 57 da Lei n^ 8.666/93, mais os dispositivos da Lei n^ 4.320/64, em

especial os seus artigos 1° 76, 77 e 78.

PARECER N2 227/2023/ASSEJUR

DOS FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do PRIMEIRO TERMO
Aditivo de prorrogação de prazo pelo período de 06/12/2023 a 06/12/2024 o
CONTRATO N9 215/2022/SEMUS, existente entre a SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE - SEMUS e a empresa N F CONSTRUTORA LTDA - CNPJ N^
10.731.608/0001-40, cujo Contrato tem por objeto a Contratação de empresa
para prestação de serviços de manutenção e adaptações das Unidades Básicas de
Saúde - UBS, Centro de Saúde e Academia de Saúde, de interesse da Secretaria

Municipal de Saúde, MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Anexo I - Termo de Referência, no Anexo II - Planilha

Orçamentária/Serviços e Proposta de Preços, de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde/SEMUS, e terá seu prazo expirado em 06 de dezembro de
2023.

Justifica a solicitante, que prorrogação de prazo em tela tem como premissa

maior a continuidade dos serviços essenciais à Administração Publica da cidade de

Colinas, assim justifica a prorrogação de prazo através do Primeiro TERMO Aditivo ao

Contrato inicial.

Em síntese esses são os fatos objeto de análise.

DO DIREITO

Antes de tudo, convém analisar o que se entende por contrato, consoante

a definição contida no artigo 2-, § único, da Lei de Licitações in verbis:
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"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. COflSIDERA-SE
CONTRATO todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades

da SAÚDE Pública e particulares, em que haja um acordo de
vontades para a formação de vínculo e a estipulação de

obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada".

Marçal Justen Filho define contrato administrativo como sendo:

"(...) é ato jurídico que se forma pela conjugação de

vontades de duas partes, gerando direitos e obrigações

para ambas ou para uma delas. Há similitude, mas não

identidade, com o contrato de direito privado. Existem

diferenças sensíveis, pois são restringidos os princípios da

autonomia de vontade e da obrigatoriedade das convenções,

que se encontram na base da teoria dos contratos no direito

privado. O contrato administrativo rege - se pelas regras e

pelos princípios de direito público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra - se

no conceito de contrato a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto

pactuado, que somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito pelo

Secretário de SAÚDE ao setor de licitação no que tange a necessidade de prorrogação de
prazo.

Em primeiro lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo

Poder Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais^ que

poderemos verificar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

Segundo consta no CONTRATO n- 215/2022/SEMUS, na

Cláusula Sétima, vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

Contudo e apesar disso, convém analisar se o disposto no artigo 57,

incisos I e II, § 1° e § 22 da Lei n^ 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei
ficará adstrita á vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos:

' Ari. 51 da lei n° 8666/93: Os conlralos adiiüiiislralivos do que Irala osla lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos precellos de
direito público, aplirando-se-lhes, supielivamenlc, os princípios da leoria geral dos conlralos e as disposições de direilo privado.

§ 1° Os conlralos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua evecução, expressas em cláusulas que
definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em ronlormidade com os lermos da licitação e da proposta a que se
vinculam.
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I-aos projetos cujos produtos estejam contemplados
nas metas estabelecidas no Plano Pluríanual, os quais
poderão ser prorrogados se houver interesse da SAÚDE e
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;

§ 1- - os prazos de início de etapas de execução, de

conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as

demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de

seu equilíbrio econômico-financeiro.

§ 2- toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para

celebrar o contrato.

Segundo o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos

contratos regidos pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais

cláusulas do contrato, ou seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja

mantida as outras cláusulas contratuais.

Cabe ainda informar, que a empresa contratada, para
demonstrar regularidade fiscal, fará juntada dos documentos ao final do processo, no
ato do pagamento, confirmando assim a sua habilitação jurídica e regularidade fiscal
para celebrar aditamento contratual.

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que possa

?  ocorrer a alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de analisar

^  qual foi o motivo determinante para a alteração do prazo inicialmente estabelecido.

Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes Meirelles

que:

"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua

vigência além do prazo iniciai, com o mesmo contratado

e nas mesmas condições anteriores. Assim sendo, a

prorrogação que é feita mediante termo aditivo,

independe de nova iicitação" (in Direito Administrativo

Brasileiro -17- Edição -1990 - Hely Lopes Meirelles).

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da Lei n^

8.666/93, não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá vantagem

i

W
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em realizar a licitação, para a escolha de um novo, tendo em vista a razoabilidade do preço

do contrato vigente.

Assim, deparamos com elementos suficientes, para

concluirmos que é legal, e juridicamente viável a prorrogação de prazo pelo

período de 06/12/2023 a 06/12/2024, a partir do final do CONTRATO N°

215/2022/SEMUS com a empresa N F CONSTRUTORA LTDA - CNPJ N^

10.731,608/0001-40, com a manutenção do valor da disponibilidade de dotação

orçamentária, tendo em vista a supremacia do interesse público, por está tal

procedimento de acordo com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

Colinas (MA), 30 de novembro de 2023.

É o parecer, s.m.j.

TAMIRES SILVt

OAB/PI 13.627

trs.'

De acordo.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

k



Prefeitura

deColirtas
rv1eíf)Dr ptiío povo

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA. MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113,682/0001-25

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N: 215/2022/ SEMUS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.s 412/2023

Pregão Eletrônico 023/2022 - CPL/PMC

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N^

215/2022 CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E ADAPTAÇÕES DAS UNIDADES BASICAS
DE SAÚDE - UBS, CENTRO DE SAÚDE E ACADEMIA DE

SAÚDE DA CIDADE COLINAS - MA, NA FORMA ABAIXO E

A EMPRESA NF CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPj

n^ 10.731.608/0001-40, NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, sediada à Praça Dias Carneiro - ,
Centro, COLINAS-MA, CNPJ - MF CNPJ: 06.113.682/0001-25, Através da
Secretaria Municipal de Saúde, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
Representada Pela Senhora Secretaria Municipal de Saúde Secretária SOLIANE DA
SILVA MONTEIRO, RG N^ 055666252015-3/SESP-MA, CPF N^ 438.068.483-00,
residente e domiciliado nesta cidade e no uso das atribuições legais, e a Empresa
N.F CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.^ 10.731.608/0001-40,
com sede na Rua Floriano 04 - Guanabara Colinas -MA, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Francisco
Jackson da Silva Noleto, Rg 1219354993, CPF n- 003.869.683-57, tem entre si
ajustado o presente CONTRATO DE N- 215/2022, tendo em vista do que consta
no Processo Administrativo n.- 412/2023/SEMUS, e nos termos do ART. 57,§12
Inciso II E VI da Lei Federal n.^ 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
É objeto do presente Termo Aditivo a Contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção e adaptações das Unidades Básicas de Saúde - UBS, Centro
de Saúde e Academia de Saúde da cidade Colinas - MA., conforme as especificações,
quantidades e condições contidas neste CONTRATO, Termo de Referência e
Proposta de Preços da Contratada., para o período de 12 (doze) meses.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO R$

PREÇO

TOTAL R$

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 106.294,32

1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 106.294,32

1.1.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 792,00 110,57 87.571,44

1.1.2 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 792,00 23,64 18.722,88

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS
63.904,49
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2.1
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017
M3 7,20 58,59 421,85

2.2
REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
M2 173,00 3,60 622,80

2.3 DEMOLIÇÃO DE CALHAS M 100,00 27,49 2.749,00

2.4 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 3.075,00 3,46 10.639,50

2.5
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017
M2 150,00 23,63 3.544,50

2.6 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO SOBRE LASTRO DE CONCRETO M2 550,00 34,40 18.920,00

2.7 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO M2 150,00 31,93 4.789,50

2.8
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO, AF_12/2017
M2 420,00 1,70 714,00

2.9 RETIRADA COM SUBSTITUIÇÃO DE MAÇANETA EXISTENTE POR TIPO ALAVANCA UN 110,00 142,75 15.702,50

2.10 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 158,34 9,67 1.531,15

2.11 REMOÇÃO DE JANEUS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 43,20 34,40 1.486,08

2.12 RETIRADA DE ESQUADRIAS METAÜCAS M2 11,78 12,29 144,78

2.13 REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 UN 36,00 12,77 459,72

2.14 REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 UN 48,00 1,59 76,32

2.15
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017
UN 130,00 0,69 89,70

2.16 REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 UN 215,00 1,34 288,10

2.17 REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M 2.500,00 0,69 1.725,00

3 MOVIMENTO DE TERRAS 2.924,23

3.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 12,41 88,31 1.095,92

3.2 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOaUETE. AF_10/2017 M3 11,95 53,54 639,54

3.3 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO M3 11,20 106,14 1.188,77

4 INFRAESTRUTURA 7.343,07

4.1
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE

3CM.AF_08/2017
M2 6,19 23,32 144,35

4.2
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021
M3 1,54 577,14 888,80

4.3 CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. AF_03/2016 M 51,06 75,45 3.852,48

4.4
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 8 MM - MONTAGEM.
AF_06/2017

KG 7,74 18,57 143,64

4.5
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25

MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017
M2 9,40 246,15 2.313,81

5 SUPERESTRUTURA 8.268,62

5.1
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2P21 M3 2,69 577,14 1.552,5055

5.2
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA 50 DE 8,0 MM KG 52,82 15,41 813,9562
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5.3
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA 50 DE 5,0 MM
KG 32,46 17,04 553,1119

5.4
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM.

AF_09/2020
M2 12,65 263,59 3.334.4122

5.5
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM.

AF_09/2020
M2 14,27 141,18 2.014,6300

6 PAREDE E PAINÉIS 12.314,59

6.1

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM

(ESPESSURA DE 9 CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M^ SEM VÃOS COM

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL

M2 36,00 87,27 3.141,72

6.2

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM

(ESPESSURA DE 9 CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL QUE 6 M^ COM VÃOS COM

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL

M2 106,28 81,10 8.619,31

6.3 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 2,40 106,75 256,20

6.4 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2015 M 3,00 99,12 297,36

7 COBERTURA 163.536,60

7.1
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS

PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF.07/2019
M2 86,45 99,15 8.571,02

7.2
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, COM MAIS DE DUAS ÁGUAS. INCLUSO
IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 194,00 26,23 5.088,62

7.3
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE RIPA EM TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS^OM TELHA CERÂMICA OU DE
CONCRETO DE ENCAIXE, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019

M2 211,00 26,26 5.540,86

7,4
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO EM TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA

CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M2 134,00 26,74 3.583,16

7.5 RETELHAMÉNTO C/TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA M2 910,00 60,38 54.945,80

7.6 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA COM 50% NOVA M2 610,00 66,97 40.851,70

7.7
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M2 214,00 60,34 12.912,76

7.8 EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). AF_07/2019 M 300,00 28,59 8.577,00

7.9
CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO,
CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 150,00 35,87 5.380,50

7.10
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019
M 49,00 199,63 9.781,87

7.11
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL AF_07/2019
M 36,00 61,56 2.216,16

7.12 CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO M2 12,00 135,60 1.627,20

7.13 Imunização de madeiramento de cobertura com imunizante incolor tipo Penetro! ou similar m2 286,45 15,57 4.459,95

8 IMPERMEABILIZAÇÃO 3.929,02

8.1 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTiCA, 2 DEMÃOS AF_06/2018 M2 91,33 43,02 3.929,02

9 REVESTIMENTO DE PAREDE 215.543,69

9.1 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE M2 3.175,00 8,01 25.431,75

9.2

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL,
APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2

E 10M2. ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_0b/2O14
M2 225,00 47,20 10.620,00
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9.3 REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:6 M2 2.950,00 53,75 158.562,50

9.4

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE

DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M- A MEIA ALTURA DAS

PAREDES. AF_06/2014

M2 40,00 71,44 2.857,60

9.5

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE

DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M^ A MEIA ALTURA DAS

PAREDES. AF_06/2014

M2 185,00 70,96 13.127,60

9.6
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES

3SX35CM.AF_06/2014
M 648,00 7,63 4.944,24

10 REVESTIMENTO DE PISO 106.133,41

10.1
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5

CM. AF_G7/2016
M2 775,00 37,50 29.062,50

10.2 REGUURIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:5 - ESP= 3cm M2 600,00 26,86 16.116,00

10.3
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35

CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_G6/2014
M2 500,00 50,71 25.355,00

10.4
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35

CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_06/2,G14
M2 100,00 65,72 6.572,00

10.5 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM'. AF_09/2020 M 7,00 92,19 645,33

10.6
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA 2,0 CM,

PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020
M2 175,00 38,02 6.653,50

10.7
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO
EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 24,63 882,22 21.729,08

11 INSTALAÇÃO ELÉTRICA E LÓGICA 55.167,13

11.1 Ponto de interruptor 01 seção (1 s) embutido com eletroduto de pvc flexível sanfonado 0 3/4" Pt 5,00 207,36 1.036,80

11.2
Ponto de interruptor 02 seções (2 s) embutido com eletroduto de pvc flexível sanfonado embutido 0

S/A pt 5,00 210,25 1.051,25

11.3
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO,

CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016
UN 16,00 202,66 3.242,56

11.4
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO,

CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016
UN 4,00 205,35 821,40

11.5
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS) 10A/250V. CAIXA ELÉTRICA,

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016
UN 4,00 225,48 901,92

11.6 Ponto de caixa seca p/ lógica, c/ eletroduto pvc rígido aparente 0 3/4" un 6,00 144,25 865,50

11.7 Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto pvc rígido embutido 0 3,/4" un 7,00 303,87 2.127,09

11.8
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2G15
UN 39,00 29,62 1.155,18

11.9
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/25GV, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 8,00 46,90 375,20

11.10
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 38,00 31,31 1.189,78

11.11
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 9,00 45,29 407,61

11.12
TOMADA ALTA DE EMBUTIR {1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2G15 UN 8,00 47,98 383,84

11.13
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2G15 M 15,00 12,27 184,05
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11.14
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAiS, INSTALADO EM

FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 15,00 13,49 202,35

11.15
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 1.500,00 4,53 6.795,00

11.16
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM\ ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 50,00 7,37 368,50

11.17
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC. DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6

DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 4,00 91,71 366,84

11.18

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM

BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN lOOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

UN 2,00 500,00 1.000,00

11.19
LUMINÁRIA TIPO CALHA. DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 18 W, COM

REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
UN 49,00 60,81 2.979,69

11.20
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 36 W, COM

REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
UN 100,00 82,83 8.283,00

11.21
LUMINÁRIATIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W,

COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
UN 172,00 107,27 18.450,44

11.22
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 'LÂMPADA LED OE 6 W, SEM REATOR .

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 .
UN 16,00 83,69 1.339,04

11.23
LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE TIO DE 20/40 W, BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_02/2020_P
UN 6,00 48,71 292,26

11.24
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 10,00 19,05 190,50

11.25
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2022
M 9,00 18,92 170,28

11.26 CANALETA PLÁSTICA (50 X 20)MM, SISTEMA "X" M 10,00 27,65 276,50

11.27 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 7,00 54,93 384,51

11.28
CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_11/2019
M 39,00 8,36 326,04

12 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 10.238,83

12.1 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 5,00 277,10 1.385,50

12.2
TUBO. PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO

E INSTAUÇÃO. AF_06/2022
M 30,00 21,57 647,10

12.3
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 30,00 25,53 765,90

12.4
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAl DE ÁGUA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 9,00 36,35 327,15

12.5
TUBO, PVC, SOLDÁVEL. DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 9,00 22,77 204,93

12.6 ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO. 1/2? X 30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 16,00 11,50 184,00

12.7
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUE-RAMAL DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 6,00 8,50 51,00

12.8

ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4, INSTALADO EM RESERVAÇÃO
DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 3,00 32,16 96,48

12.9

ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC. SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO
DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E
INSTAUÇÃO. AF_06/2D16

UN 5,00 76,73 383,65
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12.10
CAIXA D ÁGUA EM POÜÉSTER REFORÇADO COM FíBRA DE ViDRO, 1000 LITR05 - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2021
UN 5,00 659,81 3.299,05

12.11
CAIXA D ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FÍBRA DE VIDRO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2021
UN 4,00 480,26 1.921,04

12.12 REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 5,00 30,77 153,85

12.13 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL. 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_08/2021 UN 13,00 41,82 543,66

12.14 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 6,00 45.92 275,52

13 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 38.639,06

13.1 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 5,00 255,34 1.276,70

13.2
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
M 30,00 51,35 1.540,50

13.3
TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
M 9,00 43,08 387,72

13.4
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
M 9,00 31,30 281,70

13.5
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INStAUDO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_D8/2022^
M 9,00 22,61 203,49

13.6 SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2? - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 8,00 23,85 190,80

13.7 SIFÂO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2020 UN 6,00 24,29 145,74

13.8
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM. JUNTA ELASTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL

DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
UN 8,00 61,73 493,84

13.9
RALO SIFONADO, PVC. DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E IN.STALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
UN 5,00 26,01 130,05

13.10
POÇO DE INSPEÇÃO CIRCULAR PARA ESGOTO, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO =

0,60 M, PROFUNDIDADE = 0,90 M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_12/2020
UN 16,00 537,51 8.600,16

13.11
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M.

ALTURA INTERNA = 0,4 M. AF_12/2020
UN 8,00 170,14 1.361,12

13.12
TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS:

1,4 X 3,2 X H=l,8 M, VOLUME ÚTIL: 6272 L (PARA 32 CONTRIBUINTES). AF_12/2020
UN 2,00 7.338,64 14.677,28

13.13
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS. DIMENSÕES

INTERNAS: 0,8 X 1,4 X H=3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO; 13,2 M^ (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020
UN 2,00 4.674,98 9.349,96

14 LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS 35.133,80

14.1

VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM

ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E

1NSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,00 746,18 746,18

14.2
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM
PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_01/2020 UN 18,00 483,90 8.710,20

14.3

lAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO
SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA

CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 18,00 248,23 4.468,14

14.4 PIA DE AÇO INOX. (1.50X0.58)m C/ 1 CUBA £ ACESSÓRIOS UN 1,00 841,74 841,74

14.5 PIA DE AÇO INOX (1.20x0.60)m C/ 1 CUBA E ACESSÓRIOS UN 6,00 653,36 3.920,16

14.6

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM
MCTAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE,
1/2? OU 3/4?, P/ COZIN.HA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,00 979,84 5.879,04
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14.7
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA LAVATÓRIÜ - FORNECIMENTO E

INSTAUÇÃO. AF_01/2020
UN 9,00 334,62 3.011,58

14.8
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO

GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 9,00 393,00 3.537,00

14.9
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 6.00 173,05 1.038,30

14.10
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2? OU 3/4?, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 10,00 60,50 605,00

14.11
TORNEIRA CROMADA LONGA. DE PAREDE, 1/2? Oü 3/4?, PARA PIA DE COZINHA. PADRÃO POPULAR-

FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_01/2020
UN 10,00 70,82 708.20

14.12
SABONETEIRA PUSTICA TIPO DiSPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATÓRIO 800 A 1500

ML. INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 8,00 52,69 421,52

14.13 SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/202G UN 9,00 53,83 484,47

14.14 PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO. TIPO ARGOU, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 6,00 44,65 267,90

14.15 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA. INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 9,00 54,93 494,37

15 ESQUADRIAS . " 99.099,02

15.1

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA). PADRÃO MÉDIO. 6GX210CM,

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTAUÇÃO DO BATENTE,

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 1NSTAUÇÃO..AF_12/2019
UN 11,00 1.119,12 12.310,32

15.2

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM,

ESPESSURA DE 3,5CM. ITENS INCLUSOS; DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTAUÇÃO DO BATENTE.

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_12/2019
UN 32,50 1.179,32 38.327,90

15.3

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO. 90X210CM.

ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTAUÇÃO DO BATENTE.

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_12/2019
UN 2,00 1.271,20 2.542,40

15.4
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA). 60X210CM. ESPESSURA DE 3.5CM.

INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_12/2019
UN 11,00 347,72 3.824,92

15.5
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA). 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM,

INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_12/2019
UN 43,00 381,28 16.395.04

15.6
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA). 90X2Í0CM. ESPESSURA DE 3,5CM,

INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_12/2019 UN 4,00 470,23 1.880,92

15.7
RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA DE 60CM DE URGURA,
CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL. AF_12/2019 UN 8,00 64,49 515,92

15.8
RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA DE 80CM DE URGURA.
CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL. AF_12/2019 UN 19,00 78,98 1.500,62

15.9
RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA DE 90CM DE URGURA,
CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL. AF_12/2019 UN 2,50 86,23 215,58

15.10 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA. COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 M2 6,79 515,91 3.503,03

15.11 Janela em madeira de lei. tipo veneziana, de abrir, c/batentes e 2 jogos de ahzar, exclusive ferragens m2 7,00 739,48 5.176,36

15.12 JANEU BASCUUNTE EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL. EXCLUSIVE VIDRO M2 2,06 466,96 961,94

15.13
ALIZAR DE 5X1.5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS. PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E

INSTAUÇÃO. AF_12/2019 M 301,20 14,66 4.415,59

15.14
DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X 21/2". E=l,9 A 2MM. SEN ANEL, CROMADO OU ZINCADO. TAMPA
BOU, COM PARAFUSOS. AF_12/2019 UN 53,00 48.63 2.577,39

15.15
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO. COM
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO F INSTAUÇÃO. AF_12/2019 UN 24,00 141,46 3.395,04

—f



f Prefeitura

cieCoUnas
Mefílor peic povo

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ C6.113.682/0001-25

15.16
FECHADURA DE EM8UTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, AC.^DAMENTO PADRÃO MÉDIO,

INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
UN 11,00 141,46 1.556,06

16 PINTURA 610.907,46

16.1 APLICAÇÃO DE FUNDO SEUDOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. Ar_06/2014 M2 10.689,68 3,36 35.917,3248

16.2 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DcM.ÃOS. AF_06/2014 M2 10.689,68 18,76 200.538,3968

16.3 LÁTEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA M2 1.750,27 26,78 46.872,2306

16.4 LÁTEX ACRÍLICO TRÊS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/ MASSA M2 8.939,41 31,79 284.183,8439

16.5 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL M2 100,00 6,21 621,0000

16.6
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO 2ARCÃ0) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_P
M2 17,65 26,83 473,5407

16.7
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_P
M2 17,65 26,44 466,6589

16.8 PINTURA COM SELADOR EM MADEIRA M2 606,00 9,02 5.466,1200

16.9 EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA ÓLEO OU ESMALTE 2 DEMÃOS M2 606,00 21,82 13.222,9200

16.10 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA • ' ' M2 606,00 26,72 16.192,3200

16.11 PINTURA P/PISO À BASE LÁTEX ACRÍLICO, TIPO "NOVACOR" M2 231,00 30,10 6.953,1000

17 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 43.833,19

17.1
FORRO DE PVC, USO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO.

AF_O5/2017_P
M2 471,20 82,34 38.798,61

17.2 CORRIMÂO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 11/2", EM AÇO GALVANIZADO. AF_04/2019_P M 3,00 127,46 382,38

17.3 PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/TUBO INOX P/WCS M 3,60 245,20 882,72

17.4 BANCADA DE GRANITO PRETO C/BOLEAMENTO DUPLO (COLOCADO) M2 1,00 967,39 967,39

17.S
PLACA EM ALUMÍNIO 20x25cm C/ VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA DUPLA FACE

(FORNECIMENTO E MONTAGEM)
UN 131,00 21,39 2.802,09

18 LIMPEZA 23.947,60

18.1 LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO ÁCIDO MURIÁTICO. AF_C4/2019 M2 336,70 4,07 1.370,37

18.2 Limpeza de caixa de passagem ou de gordura com rcassentamento da tampa un 9,50 26,55 252,23

18.3 LIMPEZA DE PISOS E REVESTIMENTOS M2 193,50 10,46 2.024,01

18.4 LIMPEZA GERAL M2 1.340,00 15,15 20.301,00

VALOR ORÇAMENTO: 1.272.794,87

VALOR 8DI TOTAL: 334.363,21

VALOR TOTAL: 1.607.158,08

O valor total deste contrato é de R$ 1.607.158,08 (hum milhão seiscentos e sete
mil cento e cinqüenta e oito reais e oito centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO n: 215/2022/SEMUS será publicado
no Diário Oficial.

f
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ESTADC DO MARANHÃO

PREFEITURA WUNiCIPAL DE COLINAS

CNPJ 06,113.682/0001-25

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA ^ .
O presente termo tem a finalidade de aditar o contrato n- 215/2022/^MUS
quanto a prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, a contar de 06/12/2023
a 06/12/2024.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos para pagamento dos serviços constantes do presente contrato serão
provenientes da seguinte dotação orçamentária:

25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0052.2121 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

jurídica.

CLAUSULA QUINTA-DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Coíinas-Maranhão, com exclusão de
quaisquer outros por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas e /ou
conflitos oriundos da execução deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
Continuam em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato
original.
E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (MA), 06 de Dezembro de 2023.

SOLIANE DA SILVA^MONTEIRO
RG Ns 055666252015-3/SESP-MA, CPF 438.068.483-00

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

IRA LTDA

C.N.P.J.(MF) sida 10.731.608/0001-40
Sr- FrancisOTjakson da Silva Noleto

CPF ns 003.869.683-57, Cl Ns 1219354993 SSP/MA

TESTEMUNHAS

CPFn.9 Q3,^.



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N"!!5/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLLNAS/MA r SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE/SEMUS.
OBJETO: 1° Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de empresa especializada na
manutenção preventiva e eoíTeíiva das unidades b S-SlCa dc saúde - UBS, AMPARO LEGAL: inciso
n do art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO
:12 (doze) meses inicio dia 06/12/2023 a 06/12/2024. CONTRATADA: NF CONSTRUTORA
LTDA - C.N.P.J sob o n." 10.731.608/0001-40

Colinas/MA - 06 de dezembro de 2023

CONTRATANTE:

Soliane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prefeituramunicipaldecolinas(«':gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3

Legal: Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Objeto, fornecimento de comflutóWeis.
{gasolina comum e gasolina aditivada, óleo diesel S500, óleo diesel SIO) dest^a^U^^
frota de veicules oficiais e máquinas da Prefeitura de Botri Jesus das Selvi
Vigência será 31 de dezembro de 2024. O valor global- de RS RS 423.125,63
{quatrocentos e vinte e três mil e cento e vinte e cinco reais e sessenta e três
centavos). Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 30 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 SECRETARIA DE SAÚDE Dotação: 10.122.0020.2034.0000 3.3.90.30.00
AÇÃO: Manutenção e Funcionamento da Secretária Municipal de Saúde Poder: 02
PODER EXECUTIVO Órgão: 30 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Unidade: 02 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS Dotação: 10.301.0091.2050.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO:
Manutenção das Atividades Básica de Saúde - PAB FIXO Poder: 02 PODER EXECUTIVO
Órgão: 30 FMS - FUNDO MUNICIPAL Cí SAÚDE Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE - FMS Dotação: 10.302.0091.2053.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção do
Hospital Público Municipal (MAC). Bom Jesus das Se!vas/MA, 8 de janeiro de 2024.
Jean Carlos Silva- Fundo Municipal de Saúde.

PREGÃO ELETRÔNICO N.5 014/2023. PROC. ADM. 036/2023. CONTRATO N?
5.2024.036.2023. 'PARTES: O Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no
CNPJ/MF sob n» 18.230.952/0001-67, com sede na Rua Icatu s/n9 - Centro, Bom Jesus
das Selvas/MA 65.39S-000, neste ato, representada por EDMARA AZEVEDO ROCHA
COELHO CPF N* 023.576.443-46, doravante denominado (a) CONTRATANTE e, do outro
lado. a empresa POSTO DE COMBUSTÍVEIS SANTA MARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
número 07.121.744/0001-03, localizado à Rod. BR 222 KM 100 - Centro, 65.395-000
Bom Jesus das Selvas - MA, doravante designada CONTRATADA, acordam em assinar o
presente Contrato. Base Legal: Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Objeto,
fornecimento de combustíveis (gasolina comum e gasolina aditivada, óleo diesel S500,
óleo diesel SIO) destinado a frota de veículos oficiais e máquinas da Prefeitura de Bom
Jesus das Selvas/MA, Vigência será 31 de dezembro de 2024. O valor global de RS
113.720,63 (centos e treze mil e setecentos e vinte reais e sessenta e três centavos).
Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 31 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL Unidade: 00 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Dotação:
08.122.0020.2059.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO; Manutenção do Fundo Municipal de
Assistência Social Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 31 FMAS - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Unidade; 00 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL Dotação: 08.128.0051.2069.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção do Programa
IGDSUAS - índice de Gestão Descentralizada do SUAS Poder: 02 PODER EXECUTIVO
Órgão: 31 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Unidade: 00 FMAS -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Dotação: 08.243.0051.2120.0000
3.3.90.30.00 AÇÃO; Serviços da Proteção Social Especial Poder: 02 PODER EXECUTIVO
Órgão: 31 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Unidade: 00 FMAS -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Ootaçãí- 08.244.0051.2103.0000
3.3.90.30.00 AÇÃO; Programa Criança Feliz Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 31
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Unidade: 00 FMAS - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Dotação: 08.244.0051.2110.0000 3.3.90.30.00
AÇÃO: Gestão do IGD Bolsa Família/Programa Auxilio Brasil. Bom Jesus das Selvas/MA,
8 de janeiro de 2024. Edmara Azevedo Rocha Coelho- Fundo Municipal de Assistência
Social.

PREGÃO f VÒNICO N.9 014/2023. PROC. ADM. 036/2023. CONTRATO N?
9.2024.02Í Ç). 'PARTES: O Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF sob nS
11.885.5Í' jl-04, com sede na rua Icatú, s/n. Centro - Bom Jesus das Selvas/MA CEP
65.395-000, neste ato, representada por, JEAN CARLOS SILVA CPF N' 821.031.193-04,
doravante denominado (a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa AUTO POSTO DOIS
IRMÃOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 08.197.504/0001-55, localizado à BR 222, s/n
- km 170 - Baixão, 65393-000 Buriticupu - MA, doravante designada CONTRATADA, acordam
em assinar o presente Contrato. Base Legai: Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Objeto,
fornecimento de combustíveis (gasolina comum e gasolina aditivada, óleo diesel S500, óleo
diesel SlOj destinado a frota de veículos oficiais e máquinas da Prefeitura de Bom Jesus das
Selvas/MA, Vigência será 31 de dezembro de 2024. O valor global de RS 136.884,38 (cento
e trinta e seis mil e oitocentos e oitenta e quatro reais e trinta e oito centavos). Poder: 02
PODER EXECUTIVO Órgão: 30 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Unidade: 01 SECRETARIA
DE SAÚDE Dotação: 10.122.0020.2034.0000 3.3.90.30.P" AÇÃO: Manutenção e
Funcionamento da Secretária Municipal de Saúde Poder; 02 OER EXECUTIVO Órgão: 30
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Unidade: 02 FUNDO í,é»JNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Dotação: 10.301.OCjl.2050.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção das Atividades Básica de
Saúde - PAB FIXO Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 30 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS Dotação: 10.302.0091.2053.0000
3.3.90.3Q.Q0 AÇÃO: Manutenção do Hospital Público Municipal (MAC). Bom Jesus das
Selvas/MA, 8 de janeiro de 2024. Jean Carlos Silva- f ando Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N»lD5/2023
. PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS
OBJETO: 19 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente a: Contratação de empresa
especializada no fornecimento de medicamentos Valor Ref 25% R$: 292.480,05
(duzentos e noventa e dois mil quatrocentos e oitenta reais e cinco centavos)
.AMPARO LEGAL: art 65, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços.
Colinas/MA - 18 de dezembro de 2023 CONTRATADA: DISTRIMED COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA, C.N.P.J sob o n.e 08.516.958/0001-41
CONTRATANTE; Sollane da Silva Monteiro. Secretario Municipal de Saúde.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DÊ PRAZO DO CONTRATO NB208/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA/SEMAD
OBJETO: 1® Primeiro Termo Aditiw do contrato referente à: Contratação de empresa
especializada na recuperação de estradas vicínais, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses
inkio dia 28/11/2023 a 28/11/2024. ColInas/MA - 28 de novembro de 2023 CONTRATADA:
DINAMICA EMPREENDIMENTOS EIRELI - C.N.PJ sob o n.9 24.292.364/0001-50.
CONTRATANTE: Ivan Prudêncío da Silva Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9215/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS
OBJETO: 1® Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de empresa
especializada na manutenção preventiva e corretiva das unidades básica de saúde -
UBS, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de
Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses Inicio dia 06/12/2023 a
06/12/2024. Colinas/MA - 6 de dezembro de 2023
CONTRATADA: NF CONSTRUTORA LTDA - C.N.P.J sob o n.® 10.731.608/0001-40
CONTRATANTE; Soliane da Silva Monteiro. Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9214/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS
OBJETO: 1® Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de empresa
especializada no fornecimento de oxigênio medicinal, AMPARO LEGAL: inciso II do art
57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO ;12
(doze) meses inicio dia 05/12/2023 a 05/12/2024. Colinas/MA - 5 de dezembro de
2023 CONTRATADA: ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO - EPP - C.N.P.J sob o n.e

00.495.543/0001-27 CONTRATANTE: Soliane da Silva Monteiro. Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS.

Este docunienta pode sor veríRcaòo 00 eitòereçü etetrònko

hltp://ww\M.in.gav.br/autentiddade.))tinl. pelo código aS.^0Z024üi24a0212

N® 17, quarta-feira, 24 de janeiro de 2024

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 29/2023/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N9 411/2023/SEMiE
AMPARO LE6AL:LEI 10.520/2022, Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, a
Lei Complementar n' 123/2006, Lei Complementar n" 147/2014, e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N®. 29/2023/CPL.
HOMOLOGO, na forma do Art 43, inciso VI da Lei Federal N9 8.666/93 e suas

posteriores alterações, em favor da empresa: VIGAS ENGENHARIA LTDA., C.N.P.J.{MF) sob o
n.° 05.927.877/0001-46,-.0 Objeto é a Contratação de empresa para execução de serviços
de implantação de estradas vicínais no município de Colinas/MA, conforme as especificações,
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços
da Contratada. Valor R$;94S.000,00 (novecentos e quarenta e cinco mil reais).

Colinas - (MA), 10 de janeiro de 2024
IVAN PRUDÊNCÍO DA SILVA.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 29/2023/SEMIE.

AMPARO LEGAL: LEI 10.520/2022, Lei Federai 8.666/93 e suas posteriores
alterações, a Lei Complementar n" 123/2006, Lei Complementar n' 147/2014, e demais
normas regulamentares pertinentes à espécie

OBETO, Contratação de empresa para execução de serviços de implantação
de estradas vicínais no município de Colinas/MA, conforme as especificações,
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de
Preços da Contratada.. DO VALOR GLOBAL RS: 945.000,00 (novecentos e quarenta e
cinco mil reais).,em favor da empresa: : VIGAS ENGENHARIA LTDA., C.N.P.J.(MF) sob o
n.' 05.927.877/0001-46.

Colinas - (MA), 10 de janeiro de 2024
IVAN PRUDÊNCÍO DA SILVA.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO DE CONTRATO N® 1/2024

OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos hospitalares, Valor R$:1.955.41S,78 (hum
milhão novecentos e cinqüenta e cinco mil quatrocentos e quinze reais e setenta e oito
centavos ), CONTRATADA: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA inscrita no CNPJ:
07.404.989/0001-48,-MODALIDADE: Pregão Eletrônico n® 05/2023 AMPARO LEGAL; Lei
Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12
(doze) meses.

EXTRATO DE CONTRATO N® 2/2024

OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos hospitalares. Valor R$ 1.282.958,31 (hum
milhão duzentos e oitenta e dois mil novecentos e cinqüenta e oito reais e trinta e um
centavos),. CONTRATADA: ARMED - DISTRIBUIDORA DE SANEANTE5 E CORRELATOS
LTDACNPJ: 34.056.198/0001 - 47,~MODALIDADE'. Pregão Eletrônico ns 05/2023 AMPARO
LEGAL; Lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

EXTRATO DE CONTRATO N® 3/2024

OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos hospitalares. Valor RS 1.170.511,55 (hum
milhão cento e setenta mil quinhentos e onze reais e cinqüenta e cinco centavos),,
CONTRATADA: DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA inscrita no CNPJ:
08.516.958/0001-41,-MODALIDADE: Pregão Eletrônico n® 05/2023 AMPARO LEGAL: Lei
Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12
(doze) meses.

EXTRATO DE CONTRATO N® 4/2024

OBJETO: Aquisição de Medicamento Controlado,, Valor RS 463.208,40 (quatrocentos e
sessenta e três mil duzentos e oito reais e quarenta centavos),, CONTRATADA: A R DE
ABREU LTDA CNPJ: 10.464.744/0001-1G.,-MODALIDADE: Pregão Eletrônico n® 05/2023
AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de
Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

EXTRATO DE CONTRATO N® 225/2023

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e adaptações dos
Prédios e Logradouros Públicos (Secretaria Municipal de Educação) da cidade Colinas - MA,
, Valor RS R$ 362.561,79 (trezentos e sessenta e dois ml! quinhentos e sessenta e um reais e
setenta e nove centavos),,, CONTRATADA; N.F CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.®
10.731.608/0001-40„-MODALIDADE: Pregão Eletrônico n® 07/2023 AMPARO LEGAL; Lei Federal
n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

EXTRATO DE CONTRATO N® S/2024

OBJETO; Contratação de empresa para execução de serviços de implantação de estradas
vicínais no município de Colinas/MA, conforme as especificações, quantidades e condições
contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada e CR
n®:. 940422/2022/MAPA/CAIXA, Valor RS:945.000,00 (novecentos e quarenta e cinco mil
reais),, CONTRATADA: VIGAS ENGENHARIA LTDA., C.N.P.J.(MF) sob o n.^ 05.927.877/0001-
46,-MODALIOADE: Pregão Eletrônico n® 029/2023 AMPARO LEGAL: Lei Federal n* 8.666/93
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N® 096/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 02.Q24.033/2023-PME.
ESPÉCIE: Pregão Eletrônico n' 003^022. Partes: Prefeitura Municipal de Estreito - MA através
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e D R REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ: 22.778.969/0001-
20. OBJETO - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO COMUM E MATERIAL DE CONSUMO
PARA USO HOSPITALAR (MÉDICO HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO, LABORATÓRIO E OUTROS)
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNÍCIPIO DE ESTREITO - MA, mediante adesão a ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N® 024/2022, gerenciada pelo Município de Carolina/MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 54 ao Art. 80 da Lei n® 8.666/93. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses a contar da data da
assinatura do contrato. VALOR: RS 1.708.948,16 (Um milh^âo, setecentos e oito mil, novecentos
e quarenta e oito reais e dezesseis centavos). DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 10 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; PROGRAMA: 10.301.0210.2071 - MANUTENÇÃO DO
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - SF; PROGRAMA: 10.302.0203.2075 - MANUTENÇÃO DO
HOSPITAL MUNICIPAL DE ESTREITO; PROGRAMA: 10,302.0210.2081 - MANUTENÇÃO DO
SAMU; PROGRAMA; 10,301.0210.2077 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
PROGRAMA: 10.302.0203.2169 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO -
UPA; PROGRAMA: 10.302.0246.2076 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA; ELEMENTO: 3.3.90.30 - Material De Consumo; FONTE DOS RECURSOS: 001 -

TESOURO MUNICIPAL. Pela Prefeitura o Secretário Municipal de Saúde GEAN CARLOS DE LIMA
JÚNIOR e pela empresa a Sra. DANIELLE MARTINS ROCHA. Assinatura do contrato 30 de MAIO
de 2023. GEAN CARLOS DE UMA JÚNIOR - SECRETÁRIO MUNICIPAL SAÚDE

Documento a&sínado digitalmente conforme MP Z.200-Z de 24fQSfM0l, ICP
que institui a Infraestrutura de Ovaves Públicas Brasileira - ICP-Brasii. Bf***


